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MINUTA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0031/2023 

(Processo Administrativo n°275/2023) 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Três Corações 

por meio do departamento de Licitação, sediado a Av. Brasil, nº225, bairro Jardim América, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 

preço por item, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 10.024/19, do Decreto municipal 

4.143/20, do Decreto nº 7.746/12, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 

do Decreto Federal 7.892/2013, do Decreto Municipal nº 3.490/2017, Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, Decreto Municipal 4.851/2023, da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123/06, da Lei nº 11.488/07, do Decreto n° 

8.538/15, Decreto Municipal 4.143/20, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 07/07/2023 

Horário: 14h:00min 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL PARA ATENDER A FROTA DOS 

VEÍCULOS DO MUNICÍPIO,  conforme as necessidades das Secretarias Requisitantes e 

especificações constantes no Edital e seus anexos - Termos de Referências.  

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.3. O serviços licitados deverão atender às exigências descritas nos Termos de Referências – 

anexos, bem como atender às exigências  editalicias e legais no que diz respeito a prestação 

do serviço para fins de seguro veicular total. 

 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria e vinculadas, revista no orçamento, exercício do ano de 2023, na classificação abaixo: 

 

 

00175-150000 05001.0412200524.041.33903900000.15000000000 

00870-150000 16001.1339200524.153.33903900000.15000000000 

00993-150000 20001.0412200524.342.33903900000.15000000000 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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01049-150000 23001.0618201044.175.33903900000.15000000000 

01045-150000 22002.2678212024.654.33903900000.15000000000 

00936-150000 17001.2781207214.164.33903900000.15000000000 

00954-150000 19001.0412200524.191.33903900000.15000000000 

00348-150000 07010.1236104074.103.33903900000.15000000000 

00562-150000 10001.0812200524.251.33903900000.15000000000 

00378-162100 09001.1012200524.493.33903900000.16210000000 

00102-150000 0101001.0412200524.001.33903900000.15000000000 

 

 

2.2. Secretarias requisitantes: 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER, TURISMO E CULTURA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DEFESA ANIMAL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.4. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1.  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018.  

 

4.1.1.  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

4.2.5.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata e em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014 - TCU - Plenário). 

 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49; 

 

4.3.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.3.3. .Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.3.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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4.3.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.3.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

4.3.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.3.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados, executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e, ainda,  

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.3.9. Que o objeto será fornecido por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

R$0,01 (um centavo).  

 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do processo, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos. 44 e 45 da LC 

nº 123 de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance,  

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes, microempresa e 
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empresa de pequeno porte, que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

7.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

7.27.1. No país; 

 

7.27.2. Por empresas brasileiras;  

 

7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 

7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos, prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,  e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 

 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7.31. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 

na forma da cláusula 7.22, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 
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remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista na cláusula 7.21, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019. 

 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

8.6.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

 

a) SICAF;   

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

  

9.1.1. Para a consulta de licitantes, para a pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov .br/). 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.2. .A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

 

9.1.2.2.  A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.2.3. Em caso de eventual desclassificação, o licitante será convocado para 

manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará ao licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

9.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subseqüente. 

 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativo SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

9.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

 

9.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, realizadas pelo 

Pregoeiro, lograr êxito em encontrar a (s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 

do Decreto .024, de 2019. 

 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena 

de inabilitação. 
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9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.7. Se o licitante for empresa matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta; se o 

licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.8. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.9. Habilitação jurídica:  

 

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

 

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.10. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

9.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

9.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.10.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.10.5.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da 

certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedia pela secretaria municipal 

da fazenda.  

 

9.10.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.10.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

 

9.10.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.10.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira. 

 

9.11.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica e no caso de pessoa física, certidão negativa de execução patrimonial, expedida 

no domicilio da pessoa física.  
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9.11.2.  Balanço patrimonial, acompanhado do termo de abertura e do termo de 

encerramento, bem como, demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

 

9.11.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

 

9.11.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 

balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive 

com os termos de abertura e encerramento; 

 

9.11.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão  ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.º 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

 

9.11.6.  A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 

(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 

balanço patrimonial: 

 

 

L

G

 

= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a 

Longo Prazo 

 

S

G

 

= 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a 

Longo Prazo 

 

 

 

 

 

 

 

 

L

C

 

= 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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9.11.7. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 

comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% ( dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

9.11.8. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital  a licitante será 

declarada habilitada. 

 

9.11.9. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão 

da Imprensa Oficial, ou, ainda, os interessados que quiserem que a pregoeiro e Equipe 

de Apoio autentique as cópias dos seus documentos, serão atendidos para este fim, 

durante o expediente da Prefeitura Municipal de Três Corações, no departamento de 

licitação, de segunda a sexta-feira das 12:00 às 17:30 horas, junto à Comissão 

Permanente de Licitação, até o momento da abertura da licitação, desde que munidos 

dos documentos originais. 

 

9.11.10. Serão aceitas as documentações retiradas da internet, desde que sejam 

impressões originais, cópias autenticadas em cartório, cópias autenticadas pela 

Comissão Permanente de Licitação. A aceitação destes documentos está condicionada 

à verificação de sua autenticidade na Internet pelo pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

9.11.11.  E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei oi contrato, estatuto 

social.   

 

9.11.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

9.11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

 

9.11.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

9.11.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

9.11.16.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 



 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
“Terra do Rei Pelé” 

 

16 

 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. Havendo necessidade de 

analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da sessão. 

 

9.11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

9.11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital o 

licitante será declarado vencedor. 

 

9.11.20. Na hipótese de a adjudicatária não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de 

Empenho, conforme o caso, dentro de 5 (cinco) dias úteis após convocação, a 

CONTRATANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do artigo 4º inciso XXIII, 

combinado com os incisos XVI e XVII da Lei n.º 10.520/2002. 

 

9.12.  Qualificação técnica  

 

9.12.1. Atestado de capacidade técnica em nome da licitante, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado que comprove a aptidão para desempenho de 

atividade compatível com o objeto do presente edital. 

 

9.12.2.  Prova de regularidade emitida pela superintendência de Seguros Privados 

SUSEP, dentro do prazo de validade de 60 (sessenta) dias, que comprove que a 

seguradora está legalmente autorizada a operar e que se encontra com suas reservas 

técnicas cobertas e adequadas; 

 

9.12.3. Declaração da seguradora indicando o nome do representante com vínculo 

formal à mesma, endereço, telefone e CPF para atuar durante a vigência do contrato, 

objetivando prestar esclarecimentos e informações pertinentes ao contrato, receber e 

resolver  reclamações, inclusive para os casos de urgência, em observância ao disposto 

no art. 68 da Lei 8.666/93 c/c o disposto no artigo 127 do Decreto 2063/ 1940 e 

legislações correlatas. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e para fins de eventual aplicação de sanção à Contratada, se 

for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e exata, limitada rigorosamente ao objeto deste edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
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desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

12.2.1  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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14.2. O adjudicatário terá o prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

 

14.4.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela administração. O Aceite da Nota de 

Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

14.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

14.4.2. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

 

14.4.3. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  

 

14.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses.  

 

14.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

14.6.1.  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 

14.6.2. .Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

 

14.7. Na assinatura do contrato ou na ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
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a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO. 

  

15.1. Critérios de aceitação do objeto e fiscalização estão descritos  no edital e seus 

anexos.  

 

15.1.1.O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste edital caberá 

respectivamente à Secretaria solicitante, que determinará o que for necessário para 

regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e, na sua 

falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

 

15.1.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que 

se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura 

Municipal de Três Corações ou modificação no registro/contratação. 

 

15.1.3.  As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Prefeitura Municipal 

de Três Corações deverão ser solicitadas formalmente pela Fornecedora 

Registrada/CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, 

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

 

15.1.4. A Fornecedora/CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os 

métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 

soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

cumprimento do objeto da Ata/Contrato. 

 

15.1.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da Fornecedora Registrada/CONTRATADA, no que concerne 

ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante a 

Prefeitura Municipal de Três Corações ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não implica em 

corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de Três Corações ou de seus prepostos, 

devendo, ainda, a Fornecedora, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 

atividades. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

16.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

16.1.1. Solicitar a prestação do serviço em conformidade com suas necessidades 

durante o período da vigência da ata ou do contrato. 
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16.1.2.  Acompanhar e fiscalizar, por meio de um representante da Administração 

especialmente designado, a prestação do serviço desta licitação. 

 

16.1.3. Repassar as informações necessárias a CONTRATADA para a correta prestação 

do serviço. 

 

16.1.4.  Notificar a CONTRATADA fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades na 

prestação do serviço contratado. 

 

 16.1.5. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 

 

16.1.6.  Paralisar ou suspender a qualquer tempo a prestação do serviço contratado, de 

forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo pelos já executados.  

 

16.1.7 Permitir e facilitar, mediante agendamento prévio, em cada secretaria solicitante,  

vistoria dos veículos a serem segurados.  

 

16.1.8. Informar, imediatamente, a CONTRATADA sempre que houver sinistro com 

qualquer dos veículos segurados via telefone, whatsapp e/ou e-mail. 

 
 

16.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

16.2.1. Prestar o serviço pelos preços  e de acordo com o estipulado neste instrumento. 

 

16.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação 

 

16.2.3. Manter, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 

16.2.4. .Realizar o serviço em estrita observancia as normas pertinentes.  

 

16.2.5. Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições 

programadas determinados pela CONTRATANTE. 

 

16.2.6. A contratada fica obrigada, a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreçoes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar  os serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas pela contratante. 

 

16.2.7. Fornecer garantia  técnica pela qual se obriga o contratado a certificar que os 

serviços realizados satisfaçam plenamente as exigências legais, ficando o mesmo 

responsável por eventuais penalidades decorrentes da inobservância das normas 

vigentes, assumindo a defesa junto aos órgãos pertinentes. 
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16.2.8. Prestar o serviço licitado de acordo com as necessidades e   solicitações da 

CONTRATANTE.  

 

16.2.9. Caso a qualidade do objeto/prestaçao do serviço  não corresponda às 

especificações exigidas e forem recusados, os mesmos deverão ser refeitos pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas, sendo que o ato do recebimento não importará sua 

aceitação. 

 

16.2.10. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do serviço, incluídos 

frete, carga e descarga, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes ao 

serviço. 

 

16.2.11. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou 

prepostos ao CONTRATANTE ou ainda à terceirosem decorrência do fornecimento do 

serviço, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

 

16.2.12. Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados, em razão do fornecimento do serviço. 

 

16.2.13. Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, além da 

legislação aplicada a espécie  

 

16.2.14. Entregar as apólices nos prazos descritos pelas secretarias solicitantes, 

contados da data de assinatura do contrato, diretamente ao gestor responsável pela 

fiscalização dos contratos e frota de veiculos,  no endereço informado pelas secretarias 

solicitantes. 

 

16.2.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o 

objeto do presente Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está 

obrigada sem prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE. 

 

16.2.16. Designar para execução dos serviços somente profissionais habilitados, com 

crachá e identificação. 

 

16.2.17. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser 

executados, obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada 

indicada pela Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, 

observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças genuínas ou de 

primeira linha. 

 

16.2.18. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, 

quanto à execução dos serviços contratados. 

 

16.2.19. Vistoriar, in loco, as condições dos veículos para ter conhecimento do estado e 

situação dos veículos, antecipadamente a realização do contrato. 

 

16.2.20.  Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja 
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providenciada a documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo 

assistência a terceiros. 

 

16.2.21. A empresa Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente 

para a dinamização, atendimento e concretização dos vários feitos e etapas do seguro. 

 

16.2.22. A vistoria porventura feita nos veículos correrá por conta da seguradora. 

 

16.2.23. A Contratada deverá prestar assistência dia e noite. 

 

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1.O pagamento ao licitante vencedor  será efetuado em conformidade  com as disposições 

contidas nete edital, não se admitindo pagamento antecipado sob qualquer pretexto.  

 

17.2. Serão feitos pagametos através do Banco Bradesco, agência Três Corações, no prazo de 

30 (trinta) dias, após a devida comprovação do fornecimento do objeto, mediante apresentação 

da respectiva nota fiscal, devidamente vistada pelo setor requisitante.  

 

17.3. Se o objeto desta licitação não estiver conforme condições deste edital, o pagamento 

ficará suspenso até o seu recebimento regular. 

 

17.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

 

17.5. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá 

fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome 

da Prefeitura Municipal de Três Corações - MG, CNPJ nº 17.955.535/.0001-19, o número de 

sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o 

valor devido.  

 

17.6. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará 

a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 

condições pactuadas. 

 

17.7. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

17.8. Para efeito de pagamento das etapas de fornecimento será observado o que 

estabelecem as legislações vigentes do INSS, FGTS, CNDT, Dívida Ativa da União, do Estado 

e do Município da CONTRATANTE e CONTRATADA, quanto à regularidade fiscal. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato e/ou não aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

18.1.2. Apresentar documentação falsa ou efetuar declaração falsa.  

 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 

18.1.7.Comportar-se de modo inidôneo na forma prevista na lei 8.666/93. 

 
18.1.8.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência desta contratação.  

 

18.2 .As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

 

18.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

18.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

18.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 

18.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

 
18.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

 

18.4.4 .Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 

18.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
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18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

18.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

18.9.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

 

18.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

18.11.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

18.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

18.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

18.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaotc@hotmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Brasil, nº225, 

Jardim América – Três Corações - MG. – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO. 

 

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

mailto:licitacaotc@hotmail.com
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19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

 

19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á a Ata no sistema eletrônico. 

 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, devendo ser contabilizado o calendário da Administração, 

em dias úteis por analogia a contagem de prazos judiciais do Código de Processo Civil 

brasileiro.  

 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

 

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

Www.Comprasgovernamentais.Gov.Br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

Avenida Brasil, 225, Jardim América, Três Corações/MG, nos dias úteis, no horário das 

08h00min horas às 18h00min horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

 

20.12.  DA VISTORIA 

 

20.12.1.  A empresa interessada poderá realizar a vistoria dos veículos, nas secretarias 

solicitantes no endereço da Prefeitura Municipal de Três Corações,  mediante  

agendamento prévio, através de contato com: 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS: 

(35) 3239-7143 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: (35) 3239-7122 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER, TURISMO E CULTURA: (35) 3691-1041 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INTITUCIONAIS: 

(35) 3239-7107 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: (35) 3239 

7500 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: (35) 98821-6013 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES: (35) 3691-1047 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: (35) 3232-3441 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: (35) 3239-7117 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: (35) 3239- 7138 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE 

URBANA: (35) 98868-4016 

 

Ou em outro local de guarda ou ainda oficina credenciada, acompanhada por servidor 

designado e receber o Termo de Vistoria, expedido pelo mesmo, certificando que 

conhece os veículos bem como tomou ciência das características, condições especiais e 

dificuldades que, porventura possam existir na execução do seguro, admitindo-se, 

consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento da situação.  

 

20.12.2. A vistoria dos veículos, quando solicitada, será realizada sempre com 

acompanhamento de servidor designado para esse fim.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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20.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Formulário padronizado de proposta de preços 

ANEXO III – Modelo de Declarações 

ANEXO IV – Minuta do Contrato 

ANEXO V – Anexo Termo/ contrato (se for o caso)  

 

 DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 

CONSTANTE DO INCISO III DO ARTigo 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 

1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 

 DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 

CONSTANTE DO INCISO IV DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 

1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 

 DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 

CONSTANTE DO INCISO XI DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 

1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 

 

 

Três Corações, 2023 

 

 

 

 

ALZIRA ARAÙJO DE OLIVEIRA 

PREGOEIRA 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0031/2023 

(Processo Administrativo n°275/2023) 

Tipo: Menor Preço por Item 

 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL PARA ATENDER A FROTA DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO,  

conforme as necessidades das Secretarias Requisitantes e especificações constantes no Edital e 

seus anexos - Termos de Referências.  

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DAS SECRETARIAS SOLICITANTES: 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS: 

 

“A contratação de seguro para os veículos da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos é uma medida importante para garantir a proteção dos veículos 

utilizados por esta Secretaria, bem como dos servidores e autoridades que utilizam esses 

veículos em suas atividades. Além disso, essa contratação pode trazer benefícios 

significativos para a Administração Pública em termos de economia. 

 

A ocorrência de acidentes envolvendo os veículos da frota municipal pode acarretar em 

despesas significativas para a Administração Pública. Nesse sentido, a contratação do 

seguro pode ajudar a reduzir os custos envolvidos nesses casos, garantindo uma maior 

segurança e proteção aos servidores e autoridades do município. 

 

Além disso, a contratação do seguro pode contribuir para uma gestão mais eficiente e 

responsável dos recursos públicos, pois os gastos com reparos e manutenção dos veículos 

serão reduzidos. 

 

Por fim, é importante destacar que a contratação de seguro para a frota municipal pode 

trazer mais tranquilidade e segurança para os servidores e autoridades que utilizam os 

veículos no desempenho de suas funções, garantindo um atendimento mais eficiente e uma 

locomoção mais segura. 

 

O procedimento licitatório será regido pela Lei n°10.520/02, pelo Decreto Municipal n° 

2.786/2014, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, além das demais normas pertinentes e 

das condições estabelecidas no presente Termo de Referência.” 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO:  

 

“Justifica-se a contratação de empresa especializada em seguro total dos veículos 
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pertencentes à secretaria municipal de governo considerando que a vigência do contrato 

atual do seguro finaliza em 06/06/2023, havendo a necessidade de assegurar a proteção 

patrimonial, onde proporciona maior segurança aos servidores e usuários tendo em vista 

que os veículos circulam constantemente em centros urbanos, estradas, rodovias e capitais, 

sujeitos a ocorrência de sinistros podendo gerar indenizações. 

 

- TOYOTA COROLLA - PLACA QNL3794 

- FORD FUSION - PLACA PUJ3463 

- RENAULT LOGAN DYNAMIQUE 1.6 - PLACA QOZ7082. 

 

O procedimento licitatório será regido pela lei n° 10520/2002, pelo decreto municipal n° 

786/2014, pela lei n°8.666/93 e suas alterações, além das demais normas pertinentes e das 

condições estabelecidas no presente termo de referência.” 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES: 

 

“A solicitação de contratação de companhia seguradora justifica-se pela necessidade de 

assegurar a proteção patrimonial do veículo de propriedade da Secretaria Municipal de 

Esportes, proporcionando uma maior segurança aos servidores e usuários, uma vez que 

este circula constantemente em rodovias e vias de tráfego intenso, estando, desta forma, 

sujeito à ocorrências de sinistros.” 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER, TURISMO E CULTURA: 

 

“A contratação se faz necessária a fim de garantir proteção capaz de cobrir as despesas 

necessárias e imediatas em um evento adverso que venha acontecer, e assim resguardar o 

veículo da Secretaria Municipal de Lazer, Turismo e Cultura.” 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS: 

 

“A contratação de seguro para os veículos da Secretaria Municipal de Comunicação e 

Relações Institucionais é uma medida importante para garantir a proteção dos veículos 

utilizados por esta Secretaria, bem como dos servidores e autoridades que utilizam esses 

veículos em suas atividades. Além disso, essa contratação pode trazer benefícios 

significativos para a Administração Pública em termos de economia. 

 

A ocorrência de acidentes envolvendo os veículos da frota municipal pode acarretar em 

despesas significativas para a Administração Pública. Nesse sentido, a contratação do 

seguro pode ajudar a reduzir os custos envolvidos nesses casos, garantindo uma maior 

segurança e proteção aos servidores e autoridades do município. 

 

Além disso, a contratação do seguro pode contribuir para uma gestão mais eficiente e 

responsável dos recursos públicos, pois os gastos com reparos e manutenção dos veículos 

serão reduzidos. 

 

Por fim, é importante destacar que a contratação de seguro para a frota municipal pode 
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trazer mais tranquilidade e segurança para os servidores e autoridades que utilizam os 

veículos no desempenho de suas funções, garantindo um atendimento mais eficiente e uma 

locomoção mais segura. 

 

O procedimento licitatório será regido pela Lei n°10.520/02, pelo Decreto Municipal n° 

2.786/2014, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, além das demais normas pertinentes e 

das condições estabelecidas no presente Termo de Referência.” 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: “Justifica-se a 

contratação de empresa para aquisição de: seguro total para o veículo da secretaria, 

Modelo Renaut Logan Dyn 1,6 modelo 2018/2019. Placa QOZ 7099. 

Carro utilizado pela Secretaria, para realizar visitas as empresas, para viagens de interesse 

da Secretaria, e assuntos pertinentes a demandas relacionadas à UAI (unidade de 

Atendimento Integrado). 

Se fazendo necessária a cobertura com um seguro total para o modelo.” 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DEFESA ANIMAL: 

 

“A Contratação de empresa para seguro de veículo justifica-se devido ao veículo da Defesa 

Civil está em constante deslocamento, sendo imprescindível a necessidade de cobertura de 

seguro para o mesmo, dando mais segurança ao atendimento e locomoção dos servidores 

e passageiros. 

 

As especificações do veículo são as seguintes: 

 Marca: GM; 

 Modelo do veículo: S10 

 Anos modelo e fabricação 2021/2021 

 Placa QXW1E46 

 Chassi 9BG148DK0NC414685 

 RENAVAM 01277680881 

 Combustível diesel.” 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

 

“Os veículos circulam assiduamente em locais de tráfego muito intenso, propensos a 

sinistras e consequentes indenizações por danos pessoais e/ou materiais. A contratação do 

seguro total tem por finalidade manter a frota de veículos num padrão de segurança, 

minimizando o risco de possíveis perdas patrimoniais e possíveis danos a terceiros.”  

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 

“Considerando a necessidade de proteção patrimonial para com os veículos desta 

Secretaria de Educação, que estão sempre em constantes viagens, solicita-se a aquisição 

de seguro total dos carros (21 veículos): 
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- Iveco/ wayclass PLACA PZI 6094 

- Iveco granclass PLACA PZL 7616 

- Iveco granclass 150s21e PLACA QNG 4562 

- Iveco granclass 150s21e PLACA QPY 8095 

- Iveco granclass 150s21e PLACA QPY 8093 

- Renault logan dynamique 1.6 sce placa QOZ 7091 

- Volkswagen 9.160 delivery - frigorífico placa PWN 2439 

- Volkswagen/ 15.190 placa NXX-1754 

- Iveco/ Daily TCA MIC  Minibus 45.170 placa  RTM-8A38 

- Iveco/ Daily TCA MIC  Minibus 45.170 placa  RTM-8A32 

- Iveco/ Daily TCA MIC  Minibus  placa  RTM-8A34 

- Iveco/ Daily TCA MIC  Minibus  placa  RTM-8A43 

- Iveco/ Daily TCA MIC  Minibus  placa  RTM-8A41 

- Iveco Cityclass 70c 17 placa PVI 0110 

- Marcopolo Volare V8 L 4x4 EO placa PUB 1771 

- Marcopolo Volare V8 L 4x4 EO placa PUB 1780 

- Marcopolo Volare V8 L 4x4 EO placa OXJ 1337 

- Volkswagen Neobus Mini Esc placa QNG-4567 

- Marcopolo Volare V8L 4x4 EO placa QUQ 7912 

- Volkswagen/15.190 placa HLF 5309 

- Merces-Benz 710 placa HMN 1439.” 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA: 

“Serviço necessário para atender a frota lotada na Secretaria Municipal de Segurança 

Pública e Mobilidade Urbana - SEMOB, a fim de proteger seus bens em caso de 

inconveniente. 

Veículos da SEMOB:  

 VOLKSWAGEN / EXPRESS DRC 4 X 2 ano/mod 2020/2021, diesel, placa GAP - 1A91;  

 FIAT / STRADA WORKING CE ano/mod 2015/2015, alc/gasol, placa PWF-1787; 

 HONDA / NXR 160 BROS ESDD ano/mod 2019/2019, alc/gasol, placa QUM-8256; 

 HONDA / NXR 160 BROS ESDD ano/mod 2019/2019, alc/gasol, placa QUM-8257;  

 HONDA / NXR 160 BROS ESDD ano/mod 2019/2019, alc/gasol, placa QUM-8258.” 
 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 

“Hoje, em razão dos inúmeros riscos a que veículos e pessoas estão expostos, tanto a nível 

pessoal quanto profissional, investir em proteção por meio de um seguro, sem dúvida, é 

algo indispensável. 

Tendo em vista que os veículos da Secretaria Municipal de Saúde estão em constante 

deslocamento para realização de exames, consultas, procedimentos, internações etc., é 

imprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, dando mais 

segurança ao atendimento e locomoção dos funcionários e assistidos.” 

 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO E PREÇO MÉDIO UNITÁRIO 
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3.1. A cotação para os seguros pretendidos neste termo deverá empregar como parâmetro 

os valores descritos na tabela FIPE. Na falta desta deverá ser utilizado o valor determinado de 

casco, descrito na planilha de itens abaixo especificada.   

 

Ítem* Especificação Unidade Quantidade Unitário 

(R$) 

 

 
 
 
 
 
 

1 

FIAT PALIO WEEKEND ATTRACTIVE 1.4 - ANO 2013/2014 - 

PLACA - OXG-9942, CHASSI 9BD373121E5050650. 

COM SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24hs: atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros - Franquia 1.500,00 

 

 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 
 

2.066,31 

 
 
 
 
 
 

 
2 

SEGURO DO VEICULO VOLKSWAGEM 15190 MICRÃO 

NXX-1754 - SEDUC 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO Volkswagen/ 15.190, placa 

NXX-1754, micrão, ano 2012/2013, 48 lugares, chassi 

9532E82WODR303660. 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 

 
4.353,42 

 
 
 
 
 
 

 
3 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO CHEVROLET S-10, AMBULÂNCIA, 

ANO/MODELO 2022/2022, CHASSI 9BG144DK0NC443405, 

PLACA RUA-6F04 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 

 
4.311,31 
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4 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO FIAT UNO MILLE ECONOMY, 

ANO/MODELO 2013/2013, CHASSI 9BD15822AD6827837, 

PLACA OPV-6545 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 

 
1.996,96 

 

5 
SEGURO TOTAL DE VEÍCULO FORD TRANSIT RAYTEC PA, 

ANO 2022, CHASSI WF0GTBVE8NU002727, PLACA SHI-1I10 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

 

UND 
 

1,000 
 

4.909,54 

 
 
 
 
 
 

 
6 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO RENAULT KWID ZEN 10MT, 

ANO/MODELO 2021/2022, CHASSI 93YRBB007NJ012502, 

PLACA RTJ-5C75 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 

 
2.120,44 

 
 
 
 
 
 

 
7 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO RENAULT KWID ZEN 2, 

ANO/MODELO 2022/2023, CHASSI 93YRBB001PJ303659, 

PLACA RVI-2F93 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 

 
2.148,69 
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8 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO RENAULT KWID ZEN 2, 

ANO/MODELO 2022/2023, CHASSI 93YRBB002PJ514028, 

PLACA RVY-2B32 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 

 
2.148,69 

 

 
9 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO RENAULT KWID ZEN 2, 

ANO/MODELO 2022/2023, CHASSI 93YRBB00XPJ303966, 

PLACA RVI-2G01 

Com as seguintes coberturas: 
-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 
-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

 

 
UND 

 

 
1,000 

 

 
2.148,69 

 
 
 
 
 
 

 
10 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO RENAULT KWID ZEN 2, 

ANO/MODELO 2022/2023, CHASSI 93YRBB00XPJ404442, 

PLACA RVI-2F97 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 

 
2.148,69 

 
 
 
 
 
 

 
11 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO RENAULT KWID ZEN, 

ANO/MODELO 2021/2022, CHASSI 93YRBB003NJ036411, 

PLACA RTJ-5C81 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 

 
2.120,44 



 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
“Terra do Rei Pelé” 

 

36 

 

 
 
 
 
 
 

 
12 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO RENAULT MASTER V NIKS P, 

ANO/MODELO 2022/2023, CHASSI 93YF62001PJ203956, 

PLACA REV-4J28 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 

 
4.186,76 

 

 
13 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO COROLLA XEI A/T 2.0 FFV - 

PLACA QNL 3794 - ANO 2017/2018, CHASSI 

9BRBD3HE9J0375099. 

COM SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 
FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24hs: atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros - Franquia 1.500,00 

 

 
UND 

 

 
1,000 

 

 
2.361,64 

 
 
 
 
 
 

 
14 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 - 

PLACA PUS 5061 - ANO 2014/2015, CHASSI 

9BD119609F1121655. 

COM SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24hs: atender 1000 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros - Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 

 
3.354,47 

 

 
 
 
 
 
 

15 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO FIAT MOBI - PLACA PYS 5152 - 

ANO 2016/2017, CHASSI 9BD341A4NHD430328. 

COM SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24hs: atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros - Franquia 1.500,00 

 

 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 
 

2.096,07 



 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
“Terra do Rei Pelé” 

 

37 

 

 
 
 
 
 
 

 
16 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO FIAT PALIO ATTRACT 1.0 - 

PLACA PUI 2127 - ANO 2014/2015, CHASSI 

8AP196271F4086989. 

COM SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24hs: atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros - Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 

 
2.087,66 

 
 

 
17 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO FIAT UNO ECONOMY, PLACA 

OQC-5675 

VEÍCULO FIAT UNO MILLE ECONOMY ANO 2013, PLACA 

OQC-5675, CHASSI 9BD15822AD6843287, com as seguintes 

coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas para atender 600 km de guincho (raio) 

carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros franquia 1.500,00 

 
 

 
UND 

 
 

 
1,000 

 
 

 
2.036,59 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
18 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO FIAT WEEKEND TREKKING - 

PLACA PUN 1267 - ANO 2014/2015, CHASSI 

9BD374154F5063394. 

com as seguintes coberturas: 

combustível:diesel 

-ano/modelo: 2017/2018 

chassi: 93YMAF4XEJJ916656 , alc./gas. com as seguintes 

coberturas: 

- indenização integral (danos,roubo, incêndio) 100% tabela 

fipe 

- danos materiais - r$ 100.000,00 

- danos corporais - r$ 100.000,00 

- morte - r$ 30.000,00 

- inv. permanente - r$ 30.000,00 

- dano moral - r$ 20.000,00 

- assistência 24 hs. atender 700 km de guincho (raio) 

- carro para os ocupantes completarem a viagem (destino e 

retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

- indenização a terceiros - franquia 1.500,00 

Cobertura de vidros: 

faróis, retrovisores e lanternas - franquia R$ 150,00 

para brisa dianteiro - franquia R$ 200,00 

para brisa traseiro - R$ 200,00 

vidros laterais - R$ 150,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.063,04 



 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
“Terra do Rei Pelé” 

 

38 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
19 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO FIAT/STRADA WORKING CS, 

PLACA PWF - 1787 

Seguro Total para Veículo: 

Fiat/Strada Working CS, Placa PWF - 1787, ANO/MOD - 

2015/2015, nº Chassi 9BD57824UF7962831 

Com as seguintes coberturas: 

- Indenização Integral (Danos, Roubo, Incêndio) 100% Tabela 

FIPE 

- Danos Materiais 100.000,00 

- Danos Corporais 100.000,00 

- Morte 30.000,00 

- Inv. Permanente 30.000,00 

- Dano Moral 20.000,00 

- Assistência 24hs: atender 700km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros - Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 
 

 
3.541,90 

 

 
 
 
 

20 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO FOX 1.6 GII - PLACA OOW 5289 

COM SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24hs: atender 1000 km de guincho (raio) 
Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. Indenização a terceiros - 
Franquia 1.500,00 

 

 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 

2.063,05 

 
 
 
 
 

 
21 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO HONDA MOTO NXR 160 BROS 

ESDD FLEX ONE , PLACA QUM-8256 , ANO/MOD  - 2019/2019, 

Nº CHASSI 9C2KDO810KR227023 

Com as seguintes coberturas: 

- indenização integral ( Danos,Roubo, Incêndio ) 100% 

Tabela FIPE 

- danos Materiais: 150.000,00 

- danos Corporais: 150.000,00 

- morte: 30.000,00 

- invalidez Permanente: 30.000,00 

- dano Moral: 10.000,00 

- assistência 24H: Atende até 2.000 KM de guincho ( Por pane 

elétrica, mecânica ou sinistro) 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 

 
2.062,14 

 
 
 
 
 

 
22 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO HONDA MOTO NXR 160 BROS 

ESDD FLEX ONE , PLACA QUM-8257 , ANO/MOD  - 2019/2019, 

Nº CHASSI 9C2KDO810KR229888 

Com as seguintes coberturas: 

- indenização integral ( Danos,Roubo, Incêndio ) 100% 

Tabela FIPE 

- danos Materiais: 150.000,00 

- danos Corporais: 150.000,00 

- morte: 30.000,00 

- invalidez Permanente: 30.000,00 

- dano Moral: 10.000,00 

- assistência 24H: Atende até 2.000 KM de guincho ( Por pane 

elétrica, mecânica ou sinistro) 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 

 
2.062,14 



 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
“Terra do Rei Pelé” 

 

39 

 

 
 
 
 
 

 
23 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO HONDA MOTO NXR 160 BROS 

ESDD FLEX ONE , PLACA QUM-8258 , ANO/MOD  - 2019/2019, 

Nº CHASSI 9C2KDO810KR229808 

Com as seguintes coberturas: 

- indenização integral ( Danos,Roubo, Incêndio ) 100% 

Tabela FIPE 

- danos Materiais: 150.000,00 

- danos Corporais: 150.000,00 

- morte: 30.000,00 

- invalidez Permanente: 30.000,00 

- dano Moral: 10.000,00 

- assistência 24H: Atende até 2.000 KM de guincho ( Por pane 

elétrica, mecânica ou sinistro) 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 

 
2.062,14 

 
 
 
 
 

 
24 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO IVECO/ DAILY TCA MIC 

MINIBUS , PLACA RTM-8A43, VAN, ANO 2021/2022, 21 

LUGARES, CHASSI 93ZK050CZN8498717. 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 

 
4.709,49 

 

 
 

25 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO IVECO/ DAILY TCA MIC MINIBUS 

45.170, PLACA RTM-8A32, VAN, ANO 2021/2022, 16 

LUGARES, CHASSI 93ZK042CZN849 8437. 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 
Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 

 
 

UND 

 

 
 

1,000 

 

 
 

4.709,49 

 
 
 
 
 

 
26 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO IVECO/ DAILY TCA MIC MINIBUS 

45.170, PLACA RTM-8A38, VAN, ANO 2021/2022, 16 

LUGARES, CHASSI 93ZK042CZN8498289. 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 

 
4.462,41 



 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
“Terra do Rei Pelé” 

 

40 

 

 
 
 
 
 

 
27 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO IVECO/ DAILY TCA MIC 

MINIBUS, PLACA RTM-8A34, VAN, ANO 2021/2022, 21 

LUGARES, CHASSI 93ZK050CZN8500156. 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 

 
4.539,73 

 
 
 
 
 

 
28 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO IVECO/ DAILY TCA MIC 

MINIBUS, PLACA RTM-8A41, VAN, ANO 2021/2022, 21 

LUGARES, CHASSI 93ZK042CZN8498089. 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 

 
4.566,67 

 
 
 
 
 

29 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO IVECO/CITYCLASS 70C17, 

MICRO, PLACA PVI 0110 

Seguro Total para Veículo: 

IVECO/CITYCLASS 70C17, MICRO, PLACA PVI 0110, 

ANO/MOD - 2013/2014, Nº CHASSI 93ZL68C01E8455768, 

DIESEL 

Com as seguintes coberturas: 

- Indenização Integral (Danos, Roubo, Incêndio) 100% Tabela 

FIPE 

- Danos Materiais 100.000,00 

- Danos Corporais 100.000,00 

- Morte 30.000,00 

- Inv. Permanente 30.000,00 

- Dano Moral 20.000,00 
- Assistência 24hs 

- Indenização a terceiros 

- Franquia: R$ 1500,00 

 

 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 
 

4.129,44 

 
 
 
 
 
 
 

 
30 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO MARCOPOLO/VOLARE V8 6 4X4 

EO, MICRO, PLACA PUB 1780 

Seguro Total para Veículo: 

MARCOPOLO/VOLARE V8 6 4X4 EO, MICRO, PLACA PUB 

1780,  ANO/MOD - 2013/2014, CHASSI Nº 

93PB58M1MEC050634, DIESEL 

Com as seguintes coberturas: 

- Indenização Integral (Danos, Roubo, Incêndio) 100% Tabela 

FIPE 

- Danos Materiais 100.000,00 

- Danos Corporais 100.000,00 

- Morte 30.000,00 

- Inv. Permanente 30.000,00 

- Dano Moral 20.000,00 

- Assistência 24hs 

- Indenização a terceiros 

- Franquia: R$ 1500,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 
 

 
4.416,77 



 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
“Terra do Rei Pelé” 

 

41 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
31 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO MARCOPOLO/VOLARE V8 L 4X4 

EO, MICRO, PLACA PUB 1771 

Seguro Total para Veículo: 

MARCOPOLO/VOLARE V8 L 4X4 EO, MICRO, PLACA PUB 

1771,  ANO/MOD - 2013/2014, CHASSI Nº 

93PB58M1MEC050612, DIESEL 

Com as seguintes coberturas: 

- Indenização Integral (Danos, Roubo, Incêndio) 100% Tabela 

FIPE 

- Danos Materiais 100.000,00 

- Danos Corporais 100.000,00 

- Morte 30.000,00 

- Inv. Permanente 30.000,00 

- Dano Moral 20.000,00 

- Assistência 24hs 

- Indenização a terceiros 

- Franquia: R$ 1500,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 
 

 
4.416,77 

 
 
 
 

 
32 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO MERCEDEZ BENZ 710 PLACA 

HMN 1439 

Seguro Total para o veículo placa HMN1439, Ano 2004/2004, 

Caminhão, RENAVAM 838151728, CHASSI 

9BM6881564B384704 

Com as seguintes coberturas: 

- indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

fipe 

- danos materiais - r$ 100.000,00 

- danos corporais - r$ 100.000,00 

- morte - r$ 30.000,00 

- inv. permanente - r$ 30.000,00 

- dano moral - r$ 20.000,00 

- indenização a terceiros 

-  franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 

 
4.382,51 

 
 
 

 
33 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 

EXPRESS DRC 4X2 2.8 TDI, PLACA GAP-1A91 , ANO/MOD  - 

2020/2021, Nº CHASSI 9535PFTE2MR121461 

Com as seguintes coberturas: 

- indenização integral ( Danos,Roubo, Incêndio ) 100% 

Tabela FIPE 

- danos Materiais: 150.000,00 

- danos Corporais: 150.000,00 

- morte: 30.000,00 
- invalidez Permanente: 30.000,00 

- dano Moral: 10.000,00 

- assistência 24H: Atende até 2.000 KM de guincho ( Por pane 
elétrica, mecânica ou sinistro) 

 
 
 

 
UND 

 
 
 

 
1,000 

 
 
 

 
9.666,23 



 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
“Terra do Rei Pelé” 

 

42 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
34 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO VOLKSWAGEN/9.160 DELIVERY, 

CAMINHÃO FRIGORÍFICO, PLACA PWN 2439 

Seguro Total para Veículo: 

VOLKSWAGEN/9.160 DELIVERY, CAMINHÃO FRIGORÍFICO, 

PLACA PWN 2439, ANO/MOD - 2015/2015, Nº CHASSI 

9531M62P1FR520861, DIESEL 

Com as seguintes coberturas: 

- Indenização Integral (Danos, Roubo, Incêndio) 100% Tabela 

FIPE 

- Danos Materiais 100.000,00 

- Danos Corporais 100.000,00 

- Morte 30.000,00 

- Inv. Permanente 30.000,00 

- Dano Moral 20.000,00 

- Assistência 24hs 

- Indenização a terceiros 

- Franquia: R$ 1500,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 
 

 
4.827,76 

 
 
 
 
 

 
35 

SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO  PLACA HLF 5309, ANO 

2010/2011, MICRO, RENAVAM 283984210, CHASSI 

9532882W5BR119271 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais - R$ 100.000,00 

-danos corporais - R$ 100.000,00 

-morte - R$ 30.000,00 

-inv. permanente - R$ 30.000,00 

-dano moral - R$ 20.000,00 

-indenização a terceiros 

-franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 

 
5.116,84 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

36 

SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO CHEVROLET/S10 - PLACA 

QXW 1E46, ANO/MODELO: 2021/2021, CHASSI: 

9BG148DK0NC414685, RENAVAM: 01277680881, 

COMBUSTÍVEL: DIESEL. 

com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 600 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

4.090,89 

 
 
 

 
37 

SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO PLACA OXJ 1337, ANO 

2013/2014, MICRO, RENAVAM 1006713023, CHASSI 

93PB58M1MEC050635 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais - R$ 100.000,00 

-danos corporais - R$ 100.000,00 

-morte - R$ 30.000,00 
-inv. permanente - R$ 30.000,00 

-dano moral - R$ 20.000,00 

-indenização a terceiros 

-franquia 1.500,00 

 
 
 

 
UND 

 
 
 

 
1,000 

 
 
 

 
4.416,77 



 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
“Terra do Rei Pelé” 

 

43 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
38 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO CHEVROLET SPIN LTZ 1.8, 7 

LUGARES, ANO/MODELO 2018/2018, CHASSI 

9BGJC7520JB220302, FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA), NF: 

000.313, PLACA QOG-7769 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 1400 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros. 

Franquia 1.500,00. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
3.394,25 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
39 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO CHEVROLET SPIN LTZ 1.8, 7 

LUGARES, ANO/MODELO 2018/2018, CHASSI 

9BGJC7520JB221006, FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA), NF: 

000.312, PLACA QOG-7772 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 1400 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros. 

Franquia 1.500,00. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
3.394,25 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
40 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO CHEVROLET SPIN LTZ 1.8, 7 

LUGARES, ANO/MODELO 2018/2018, CHASSI 

9BGJC7520JB252628, FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA), NF: 

000.359, PLACA QOQ-9370 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 1400 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
3.394,25 
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41 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO IVECO BUS 170S28, CHASSI 

93ZK1RMH0J8933027, ANO 2017/2018, CARROCERIA COMIL 

ÔNIBUS S.A., CAPACIDADE 46 LUGARES + MOTORISTA, 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Placa: QOQ 0845. 

Indenização integral - CIR (colisão, incêndio e roubo) - 100% 

tabela FIPE;   Danos materiais (Responsabilidade Civil 

Facultativa do Veículo - RCFV) - R$ 180.000,00; 

Danos corporais (Responsabilidade Civil Facultativa do Veículo 

- RCFV) - R$ 180.000,00; 

Acidentes pessoais por passageiros - APP - Invalidez - R$ 

30.000,00; 

Acidentes pessoais por passageiros - APP - Morte - R$ 

30.000,00; 

Acidentes pessoais por passageiros - APP - Despesas médicas 

hospitalares - R$ 20.000,00; 

Danos morais - R$ 10.000,00; 

Assistência 24 horas com guincho - raio indeterminado (incluir 

carro para ocupantes completarem a viagem caso ocorra pane 

elétrica, mecânica ou sinistro); 

Franquia - R$ 2.000,00; 

Cobertura de vidros; 

Faróis, retrovisores e lanternas - Franquia  RS 300,00; 

Para-brisa dianteiro - Franquia - R$ 400,00; 

Para-brisa traseiro - Franquia - R$ 400,00; 

Vidros laterais - Franquia - R$ 300,00. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.236,66 

 
 
 
 
 

 
42 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO IVECO WAYCLASS, PLACA 

PZI 6094, MICRO, 29 LUGARES, ANO 2016/2016, RENAVAM 

1108294283, CHASSI 93ZL68C01G8469238 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 

 
4.336,99 

 

 
 
 
 
 
 

43 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO IVECO/ GRANCLASS 

150S21E, PLACA QNG 4562, MICRÃO, 42 LUGARES, ANO 

2016/2017, RENAVAM 1114312549, CHASSI 

93ZA01LF0H8931610 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 

 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 
 

4.912,22 
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44 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO IVECO/ GRANCLASS 

150S21E, PLACA QPY8093, ÔNIBUS, 60 LUGARES, ANO 

2018/2019, RENAVAM 1165586719, CHASSI 

93ZA01LF0K8933905 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 
Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 

 
 
 

UND 

 

 
 
 

1,000 

 

 
 
 

4.876,16 

 

 
 
 
 
 
 

45 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO IVECO/ GRANCLASS 

150S21E, PLACA QPY8095, ÔNIBUS, 60 LUGARES, ANO 

2018/2019, RENAVAM 1165548230, CHASSI 

93ZA01LF0K8933904 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 

 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 
 

4.876,16 

 
 
 
 
 

 
46 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO IVECO/ GRANCLASS, PLACA 

PZL 7616, MICRÃO, 42 LUGARES, ANO 2016/2017, RENAVAM 

1110563644, CHASSI 93ZA01LF0H8930879 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 

 
4.912,22 

 

 
 
 
 
 
 

47 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO MARCOPOLO VOLARE V8 L 

4X4 EO , PLACA QUQ 7912, MICRO, 32 LUGARES, ANO 

2019/2019, RENAVAM 0120189261, CHASSI 

93PB58M10KC098920 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 

 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 
 

4.706,40 
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48 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ – ÔNIBUS 

MASCA GRANMICRO O, ANO/MODELO 2013/2013, CHASSI 

9BM979277DB898322, PLACA OQM – 8544 

com as seguintes coberturas: 

indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

fipe danos materiais - r$ 100.000,00 danos corporais - r$ 

100.000,00 morte - r$ 30.000,00 inv. permanente - r$ 

30.000,00 dano moral - r$ 20.000,00 assistência 24 horas 

atender 1400 km de guincho (raio) carro para os ocupantes 

completarem a viagem (retorno) por pane elétrica, mecânica, 

sinistro e borracharia. indenização a terceiros. franquia 

1.500,00 

 

 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 

5.157,34 

 

49 
SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO RENAULT – LOGAN DYN 16 

SCE, ANO/MODELO 2018/2019, CHASSI 
93Y4SRFH4KJ471462, PLACA QOZ - 7099 

com as seguintes coberturas: 

indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

fipe danos materiais - r$ 100.000,00 danos corporais - r$ 

100.000,00 morte - r$ 30.000,00 inv. permanente - r$ 

30.000,00 dano moral - r$ 20.000,00 assistência 24 horas 

atender 1400 km de guincho (raio) carro para os ocupantes 

completarem a viagem (retorno) por pane elétrica, mecânica, 

sinistro e borracharia. indenização a terceiros. franquia 

1.500,00 

 

UND 
 

1,000 
 

2.117,51 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO RENAULT LOGAN DYNAMIQU 

1.6 VEICULO NOVO CHASSI:93Y4SRFH4KJ471456, MOTOR: 

H4ME734Q044946, POTENCIA 118CV, COMBUSTIVEL FLEX 

ALCOOL/GASOLINA, COR PRATA, 5 LUGARES, ANO MODELO 

2019, ANO FABRICAÇÃO 2018 RENAVAM 167039,  COM AS 

SEGUINTES COBERTURAS: 

PLACA QOZ 7091 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros 

Carro reserva 

Franquia 1.500,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.317,60 
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SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO RENAULT LOGAN DYNAMIQU 

1.6 VEICULO NOVO CHASSI:93Y4SRFH4KJ471496, MOTOR: 

H4ME734Q044419, POTENCIA 118CV, COMBUSTIVEL FLEX 

ALCOOL/GASOLINA, COR PRATA, 5 LUGARES, ANO MODELO 

2019, ANO FABRICAÇÃO 2018 RENAVAM 167039, PLACA 

QOZ - 7082, COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

2.284,26 

 

 
 
 
 
 

52 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO RENAULT LOGAN DYNAMIQU 

1.6 VEICULO NOVO CHASSI:93Y4SRFH4KJ471506, MOTOR: 

H4ME734Q045215, POTENCIA 118CV, COMBUSTIVEL FLEX 

ALCOOL/GASOLINA, COR PRATA, 5 LUGARES, ANO MODELO 

2019, ANO FABRICAÇÃO 2018 RENAVAM 167039,  COM AS 

SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 
Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 

 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 

2.284,26 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

53 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO RENAULT LOGAN DYNAMIQU 

1.6 VEICULO NOVO, PLACA QOZ 7095, CHASSI 

93Y4SRFH4KJ471498, MOTOR H4ME734Q044162, POTÊNCIA 

118CV, COMBUSTÍVEL FLEX ÁLCOOL/GASOLINA, COR PRATA, 

5 LUGARES, ANO MODELO 2019, ANO FABRICAÇÃO 2018 

RENAVAM 01159080256, COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

2.284,26 
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54 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO TOYOTA/ETIOS HB X 13 

LITROS, PLACA QOG-7763, ANO/MODELO 2018/2018, 

CHASSI 9BRK19BTOJ2109980, ÁLCOOL/GASOLINA, 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 1400 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

2.124,26 

 
 
 
 
 

 
55 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN  NEOBUS MINI 

ESC, PLACA QNG 4567, MICRO, 22 LUGARES, ANO 017/2018, 

RENAVAM 1129117941, CHASSI 9532M52P0JR807888 COM 

AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 

 
5.321,48 

 

 
 

56 

SEGURO TOTAL VEÍCULO CHEVROLET SPIN 1,8L MT LTZ 

2018/2018 - PLACA QOQ-9371 

Seguro total do veículo Chevrolet Spin 1,8 2018/2018 - Placa 

QOQ - 9371 -ano/modelo: 2018/2018 

Chassi: 9BGJC7520JB253531 , Alc./Gas. com as seguintes 

coberturas: 

- indenização integral (danos,roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

- danos materiais - R$ 100.000,00 

- danos corporais - R$ 100.000,00 

- morte - R$ 30.000,00 

- inv. Permanente - R$ 30.000,00 

- dano moral - R$ 20.000,00 

- assistência 24 hs. atender 700 Km de guincho (raio) 

- carro para os ocupantes completarem a viagem (destino e 

retorno) por pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

- indenização a terceiros - franquia 1.500,00 

 

 
 

UND 

 

 
 

1,000 

 

 
 

3.403,87 
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57 

SEGURO TOTAL VEÍCULO FIAT DOBLÔ ESSENCE ANO 

2020/2021, PLACA RGB 9A66, CHASSI 9BD1196GDM1157981, 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 1400 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 
 

 
3.484,87 

 
 
 
 
 
 
 

 
58 

SEGURO TOTAL VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2019, PLACA 

QXB-6470 CHASSI 9BD26512HK9130473, 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 600 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 
 

 
3.492,06 

 
 
 
 
 
 
 
 

59 

SEGURO TOTAL VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2019/2020, 

PLACA QXB-4783 CHASSI 9BD2651JHL9140858, 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 600 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 

 
 
 
 
 
 
 
 

3.514,10 
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60 

SEGURO TOTAL VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2019/2020, 

PLACA QXB-4814 CHASSI 9BD265JHL9140969, 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 600 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 
 
 
 
 
 
 

 
3.580,77 

 

 
 
 
 
 
 

61 

VEÍCULO FORD FUSION FLEX, ANO 2014/2014 - PLACA PUJ 

3463, CHASSI - 3FA6POHT7ER286625, COMBUSTIVEL - FLEX, 

COR - PRETA. 

coberturas: Indenização Integral (danos, roubo,incêndio) 

100% tabela FIPE. 

Danos Materiais - R$ 100.000,00 

Danos Corporais - R$ 100.00,00 

Morte -30.000,00 

Inv. permanente -R$ - 30.000,00 

Dano Moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24hs: atender 700 Km de guincho (raio), carro 

para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por pane 

elétrica, mecânica ou sinistro e indenização a terceiros - 

Franquia 1.500,00. 

 

 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 
 

2.221,03 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

62 

VEÍCULO TIPO MICROÔNIBUS , MARCA RENAULT, MODELO 

MASTER REVESCAP L3H2 - PLACA QNK 6004 

com as seguintes coberturas: 

combustível:diesel 

-ano/modelo: 2017/2018 

chassi: 93YMAF4XEJJ916656 , alc./gas. com as seguintes 

coberturas: 

- indenização integral (danos,roubo, incêndio) 100% tabela 

fipe 

- danos materiais - r$ 100.000,00 

- danos corporais - r$ 100.000,00 

- morte - r$ 30.000,00 

- inv. permanente - r$ 30.000,00 

- dano moral - r$ 20.000,00 

- assistência 24 hs. atender 700 km de guincho (raio) 

- carro para os ocupantes completarem a viagem (destino e 

retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

- indenização a terceiros - franquia 1.500,00 

Cobertura de vidros: 

faróis, retrovisores e lanternas - franquia R$ 150,00 

para brisa dianteiro - franquia R$ 200,00 

para brisa traseiro - R$ 200,00 

vidros laterais - R$ 150,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.270,15 

 

 

4.  DA ESTIMATIVA DE GASTO E DO PAGAMENTO 
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4.1. Ressalvando-se que o Pregão é do tipo menor preço por item, estima-se o valor total objeto 

desta licitação em R$ 221.799,93 (duzentos e vinte e um mil e setecentos e noventa e nove reais 

e noventa e três centavos). 

 

 4.2. Os pagamentos serão feitos através do Banco Bradesco, agência Três Corações, no prazo de 

30 (trinta) dias, após a devida comprovação da execução do obejto, mediante apresentação da 

respectiva nota fiscal, devidamente vistada pelo setor requisitante. 

 

 

5. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO. 

 

5.1. Os prazos de execução serão: 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS: 

 

O prazo de entrega do objeto será de 10 (dez) dias, a partir do envio de autorização de 

fornecimento. 

 

Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo Maximo de 01(uma) hora. 

 

O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30(trinta) dias contados da 

comunicação do sinistro pelo CONTRATANTE.  

 

O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, 

a contar da comunicação do sinistro pelo contratante. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO:  

 

O prazo de entrega do objeto será de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do envio de 

autorização de fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES: 

 

O prazo de entrega do objeto será de 5 (cinco) dias a partir do envio de autorização de 

fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER, TURISMO E CULTURA: 

 

O prazo de execução do serviço será a partir do envio de autorização de fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS: 

 

O prazo de entrega do objeto será de 10 (dez) dias, a partir do envio de autorização de 

fornecimento. 
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Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo Maximo de 01(uma) hora. 

 

O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30(trinta) dias contados da 

comunicação do sinistro pelo CONTRATANTE.  

 

O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, 

a contar da comunicação do sinistro pelo contratante. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 

 

O prazo de entrega do objeto será a partir do envio de autorização de fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DEFESA ANIMAL: 

 

O prazo de entrega do objeto será de 10 dias a partir do envio de autorização de fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

 

O prazo para prestação do serviço será imediato a partir do envio de autorização de 

fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 

A efetivação do serviço será de 07(sete) dias a partir do envio da autorização de fornecimento. 

Todas as apólices deverão ser confeccionadas neste período.  

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA: 

 

O prazo de entrega do objeto será de 10 dias a partir do envio de autorização de fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 

O prazo de fornecimento do serviço será imediato, iniciando a partir da data de assinatura 

Contratual. 

As apólices deverão ser entregues, no praxo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

data de assinatura do Contrato, diretamente ao gestor responsável pela fiscalização dos 

contratos e da frota de veículos no endereço: Rua Darcy Brasil, nº 55 - Centro - Três Corações 

- MG 

A apólice de seguro deverá conter: 

A discriminação, por item, dos veículos cobertos pelo seguro e o valor de cada indenização de 

acordo com a cobertura contratada; 

O valor do prêmio total; 

A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado; 
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O objeto da contratação será acompanhado pelo gestor responsável pela fiscalização e gestão 

do contrato. 

A empresa seguradora deverá efetuar o pagamento de indenização em sua totalidade no prazo 

máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos 

previstos, no caso de sinistros. 

 

5.2. A Prefeitura Municipal de Três Corações - MG reserva-se no direito de não receber o objeto em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a ata e aplicar o 

disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

5.3  A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 

prestados bem como efetuar a substituição do que for necessário,  no prazo máximo de  48 

(quarenta e oito) horas, e totalmente às suas expensas; 

 

5.4. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do objeto 

licitado. 

 

 

6.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES   

 

6.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1.1. Solicitar a prestação do serviço em conformidade com suas necessidades durante o 

período da vigência da ata ou do contrato. 

 

6.1.2.  Acompanhar e fiscalizar, por meio de um representante da Administração especialmente 

designado, a prestação do serviço desta licitação. 

 

6.1.3. Repassar as informações necessárias a CONTRATADA para a correta prestação do 

serviço; 

 

6.1.4.  Notificar a CONTRATADA fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades na prestação 

do serviço contratado. 

 

6.1.5. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 

 

6.1.6.  Paralisar ou suspender a qualquer tempo a prestação do serviço contratado, de forma 

parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo pelos já executados;  

 

6.1.7 Permitir e facilitar, mediante agendamento prévio, em cada secretaria solicitante,  vistoria 

dos veículos a serem segurados.  

 

6.1.8. Informar, imediatamente, a CONTRATADA sempre que houver sinistro com qualquer dos 

veículos segurados via telefone, whatsapp e/ou e-mail. 

 

 

6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.2.1. Prestar o serviço pelos preços  e de acordo com o estipulado neste instrumento. 

 

6.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

 

6.2.3. Manter, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 

6.2.4. .Realizar o serviço em estrita observancia as normas pertinentes.  

 

6.2.5. Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições programadas 

determinados pela CONTRATANTE. 

 

6.2.6. A contratada fica obrigada, a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar  os serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas pela 

contratante. 

 

6.2.7. Fornecer garantia  técnica pela qual se obriga o contratado a certificar que os serviços 

realizados satisfaçam plenamente as exigências legais, ficando o mesmo responsável por 

eventuais penalidades decorrentes da inobservância das normas vigentes, assumindo a defesa 

junto aos órgãos pertinentes. 

 

6.2.8. Prestar o serviço licitado de acordo com as necessidades e   solicitações da 

CONTRATANTE.  

 

6.2.9. Caso a qualidade do objeto/prestaçao do serviço  não corresponda às especificações 

exigidas e forem recusados, os mesmos deverão ser refeitos pela CONTRATADA no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das penalidades previstas, 

sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

 

6.2.10. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do serviço, incluídos frete, 

carga e descarga, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes ao serviço. 

 

6.2.11. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos ao 

CONTRATANTE ou ainda à terceirosem decorrência do fornecimento do serviço, decorrentes 

de sua culpa ou dolo. 

 

6.2.12. Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados, em razão do fornecimento do serviço. 

 

6.2.13. Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, além da 

legislação aplicada a espécie  

 

6.2.14. Entregar as apólices nos prazos descritos pelas secretarias solicitantes, contados da 

data de assinatura do contrato, diretamente ao gestor responsável pela fiscalização dos 

contratos e frota de veiculos,  no endereço informado pelas secretarias solicitantes. 
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6.2.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto do 

presente Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada sem prévio 

consentimento, por escrito, da CONTRATANTE. 

 

6.2.16. Designar para execução dos serviços somente profissionais habilitados, com crachá e 

identificação. 

 

6.2.17. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, 

obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela 

Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, observando que a 

reposição de peças será procedida utilizando peças genuínas ou de primeira linha. 

 

6.2.18. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à 

execução dos serviços contratados. 

 

6.2.19. Vistoriar, in loco, as condições dos veículos para ter conhecimento do estado e situação 

dos veículos, antecipadamente a realização do contrato. 

 

6.2.20.  Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja 

providenciada a documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência 

a terceiros. 

 

6.2.21. A empresa Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a 

dinamização, atendimento e concretização dos vários feitos e etapas do seguro. 

 

6.2.22. A vistoria porventura feita nos veículos correrá por conta da seguradora. 

 

6.2.23. A Contratada deverá prestar assistência dia e noite. 

 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1.  Exercerão a fiscalização do contrato,  na forma do presente edital e anexos,  e registrarão todas 

as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante 

vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas:  

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS: Através de 

sua  representante ANGÉLICA BORGES PEREIRA MAGALHÃES (Portaria Interna nº 

008/2022), responsável pela gestão e fiscalização dos contratos.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: Através de sua  representante LUCIMARA 

APARECIDA FIRMIANO (Portaria Interna nº 009/2022), responsável pela gestão e 

fiscalização dos contratos.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES: Através de seu  representante ALEXANDER 

REZENDE FONSECA (Portaria Interna nº 01/2023), responsável pela gestão e fiscalização 

dos contratos.   

 



 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
“Terra do Rei Pelé” 

 

56 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER, TURISMO E CULTURA: Através de seu  

representante LUIS FERNANDO ORTIZ DE OLIVEIRA (Portaria Interna nº 001/2023), 

responsável pela gestão e fiscalização dos contratos.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS: 

Através de sua  representante ANA CAROLINA MARQUES DE OLIVEIRA (Portaria 

Interna nº 005/2022), responsável pela gestão e fiscalização dos contratos.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: Através de seu  

representante ALEXANDRE DE REZENDE ALVES (Portaria Interna nº 002/2023), 

responsável pela gestão e fiscalização dos contratos.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DEFESA ANIMAL: Através de sua  

representante ENI DA SILVA  (Portaria Interna nº 001/2023), responsável pela gestão e 

fiscalização dos contratos.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: Através de sua  

representante PATRÍCIA DE OLIVEIRA SERAFIM (Portaria Interna nº 003/2023), 

responsável pela gestão e fiscalização dos contratos.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Através de seu  representante Ricardo 

Zanforlin (Portaria n° 017/2023), responsável pela gestão e fiscalização dos contratos do 

setor de transportes escolar e pela gestão de frotas do transporte escolar.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA: 

Através de sua  representante LUCIANA MARCHI ANDRADE (Portaria Interna nº 

001/2022), responsável pela gestão e fiscalização dos contratos 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: Através de seu representante THIAGO RIBEIRO 

DE JESUS (Portaria Interna nº 001/2023), responsável pela gestão de frotas.   

 

7.2. As exigências e a atuação da fiscalização em nada restrige a responsabilidade, única, integral e 

exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato. 

 

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

8.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária:  

 

 

00175-150000 05001.0412200524.041.33903900000.15000000000 

00870-150000 16001.1339200524.153.33903900000.15000000000 

00993-150000 20001.0412200524.342.33903900000.15000000000 

01049-150000 23001.0618201044.175.33903900000.15000000000 

01045-150000 22002.2678212024.654.33903900000.15000000000 

00936-150000 17001.2781207214.164.33903900000.15000000000 

00954-150000 19001.0412200524.191.33903900000.15000000000 

00348-150000 07010.1236104074.103.33903900000.15000000000 
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00562-150000 10001.0812200524.251.33903900000.15000000000 

00378-162100 09001.1012200524.493.33903900000.16210000000 

00102-150000 0101001.0412200524.001.33903900000.15000000000 

 

 

9. DO PAGAMENTO 

  

9.1.O pagamento ao licitante vencedor  será efetuado em conformidade  com as disposições contidas 

nete edital, não se admitindo pagamento antecipado sob qualquer pretexto.  

 

9.2. Serão feitos pagametos através do Banco Bradesco, agência Três Corações, no prazo de 30 

(trinta) dias, após a devida comprovação do fornecimento do objeto, mediante apresentação da 

respectiva nota fiscal, devidamente vistada pelo setor requisitante.  

 

9.3. Se o objeto desta licitação não estiver conforme condições deste edital, o pagamento ficará 

suspenso até o seu recebimento regular. 

 

9.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

 

9.5. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer 

constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da 

Prefeitura Municipal de Três Corações - MG, CNPJ nº 17.955.535/0001-19, o número de sua conta 

bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido.  

 

9.6. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a 

referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas. 

 

9.7. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente 

até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

9.8. Para efeito de pagamento das etapas de fornecimento será observado o que estabelecem as 

legislações vigentes do INSS, FGTS, CNDT, Dívida Ativa da União, do Estado e do Município da 

CONTRATANTE e CONTRATADA, quanto à regularidade fiscal. 

 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Três Corações, resguardados os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
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estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo ou pela não apresentação da documentação 

exigida, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 

c) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega 

total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

d) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 

estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a 

inexecução parcial do mesmo; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

10.2. A aplicação das sanções previstas não exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas 

na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 

causados à Administração. 

 

10.3. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Três Corações, via Tesouraria 

Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação 

enviada pela Prefeitura Municipal de Três Corações. 

 

10.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 

Municipal de Três Corações, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja 

superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 

10.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante 

da Prefeitura Municipal de Três Corações, devidamente justificado. 

 

10.6. À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, 

ensejar o retardamento da prestação dos serviços do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Três Corações e será descredenciado do 
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CRC Municipal, pelo período de 5 anos se credenciado for, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital, no contrato e nas demais cominações legais. 

 

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

10.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 
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ANEXO II 

 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0031/2023 

(Processo Administrativo n°275/2023) 

 

 

Tipo: Menor Preço por Item 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado o Edital, nós abaixo assinados apresentamos a presente proposta para o objeto 

licitado, em conformidade com o edital mencionado, e declaramos que: 

 

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n.º 10.520/02, Decreto Municipal n.º 4.413/2020 e pelo Decreto Municipal n.º 3.490/2017, à Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações posteriores, às cláusulas e condições constantes deste Edital. 

 

2. Propomos a Prefeitura Municipal de Três Corações o fornecimento objeto desta licitação, 

obedecendo às estipulações do correspondente Pregão e asseverando que: 

 

a) observaremos, integralmente, as normas existentes e aplicáveis quanto ao fornecimento do objeto 

desta licitação; e, 

b) em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este 

último. 

c) Cotamos como preço para a aquisição do objeto desta licitação os valores constantes no presente 

Anexo. 

d) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das 

obrigações decorrentes da licitação. 

e) O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 

 

3. Até a formalização da contratação esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 

observadas as condições do Edital. 

 

4. Os prazos de execução serão: 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS: 

 

O prazo de entrega do objeto será de 10 (dez) dias, a partir do envio de autorização de 

fornecimento. 

 

Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo Maximo de 01(uma) hora. 

 

O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30(trinta) dias contados da comunicação 

do sinistro pelo CONTRATANTE.  

 

O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, a 

contar da comunicação do sinistro pelo contratante. 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO:  

 

O prazo de entrega do objeto será de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do envio de autorização 

de fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES: 

 

O prazo de entrega do objeto será de 5 (cinco) dias a partir do envio de autorização de 

fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER, TURISMO E CULTURA: 

 

O prazo de execução do serviço será a partir do envio de autorização de fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS: 

 

O prazo de entrega do objeto será de 10 (dez) dias, a partir do envio de autorização de 

fornecimento. 

 

Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo Maximo de 01(uma) hora. 

 

O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30(trinta) dias contados da comunicação 

do sinistro pelo CONTRATANTE.  

 

O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, a 

contar da comunicação do sinistro pelo contratante. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 

 

O prazo de entrega do objeto será a partir do envio de autorização de fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DEFESA ANIMAL: 

 

O prazo de entrega do objeto será de 10 dias a partir do envio de autorização de fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

 

O prazo para prestação do serviço será imediato a partir do envio de autorização de fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
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A efetivação do serviço será de 07(sete) dias a partir do envio da autorização de fornecimento. 

Todas as apólices deverão ser confeccionadas neste período.  

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA: 

 

O prazo de entrega do objeto será de 10 dias a partir do envio de autorização de fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 

O prazo de fornecimento do serviço será imediato, iniciando a partir da data de assinatura 

Contratual. 

As apólices deverão ser entregues, no praxo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

data de assinatura do Contrato, diretamente ao gestor responsável pela fiscalização dos contratos 

e da frota de veículos no endereço: Rua Darcy Brasil, nº 55 - Centro - Três Corações - MG 

A apólice de seguro deverá conter: 

A discriminação, por item, dos veículos cobertos pelo seguro e o valor de cada indenização de 

acordo com a cobertura contratada; 

O valor do prêmio total; 

A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado; 

O objeto da contratação será acompanhado pelo gestor responsável pela fiscalização e gestão do 

contrato. 

A empresa seguradora deverá efetuar o pagamento de indenização em sua totalidade no prazo 

máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos previstos, 

no caso de sinistros. 

 

 

5. DOS PREÇOS  

 

Ítem* Especificação Marca Unidade Quantidade Proposto 

(R$) 

 

 
 
 
 
 
 

1 

FIAT PALIO WEEKEND ATTRACTIVE 1.4 - ANO 2013/2014 - 

PLACA - OXG-9942, CHASSI 9BD373121E5050650. 

COM SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24hs: atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros - Franquia 1.500,00 

  

 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 

1,000 
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2 

SEGURO DO VEICULO VOLKSWAGEM 15190 MICRÃO 

NXX-1754 - SEDUC 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO Volkswagen/ 15.190, placa 

NXX-1754, micrão, ano 2012/2013, 48 lugares, chassi 

9532E82WODR303660. 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 
 

 
3 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO CHEVROLET S-10, AMBULÂNCIA, 

ANO/MODELO 2022/2022, CHASSI 9BG144DK0NC443405, 

PLACA RUA-6F04 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 
 

 
4 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO FIAT UNO MILLE ECONOMY, 

ANO/MODELO 2013/2013, CHASSI 9BD15822AD6827837, 

PLACA OPV-6545 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 

5 
SEGURO TOTAL DE VEÍCULO FORD TRANSIT RAYTEC PA, 

ANO 2022, CHASSI WF0GTBVE8NU002727, PLACA SHI-1I10 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

 
 

UND 
 

1,000  
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6 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO RENAULT KWID ZEN 10MT, 

ANO/MODELO 2021/2022, CHASSI 93YRBB007NJ012502, 

PLACA RTJ-5C75 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 
 

 
7 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO RENAULT KWID ZEN 2, 

ANO/MODELO 2022/2023, CHASSI 93YRBB001PJ303659, 

PLACA RVI-2F93 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 
 

 
8 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO RENAULT KWID ZEN 2, 

ANO/MODELO 2022/2023, CHASSI 93YRBB002PJ514028, 

PLACA RVY-2B32 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 

 
9 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO RENAULT KWID ZEN 2, 

ANO/MODELO 2022/2023, CHASSI 93YRBB00XPJ303966, 

PLACA RVI-2G01 

Com as seguintes coberturas: 
-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 
-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

  

 
UND 

 

 
1,000 
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10 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO RENAULT KWID ZEN 2, 

ANO/MODELO 2022/2023, CHASSI 93YRBB00XPJ404442, 

PLACA RVI-2F97 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 
 

 
11 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO RENAULT KWID ZEN, 

ANO/MODELO 2021/2022, CHASSI 93YRBB003NJ036411, 

PLACA RTJ-5C81 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 
 

 
12 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO RENAULT MASTER V NIKS P, 

ANO/MODELO 2022/2023, CHASSI 93YF62001PJ203956, 

PLACA REV-4J28 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais: R$ 100.000,00 

-danos corporais: R$ 100.000,00 

-morte: R$ 30.000,00 

-inv. Permanente: R$ 30.000,00 

-dano moral: R$ 20.000,00 

-assistência 24 horas, atender 600 km de guincho (raio) 

-carro para ocupantes complementarem a viagem (retorno) 

por pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia 

-indenização a terceiros; franquia R$ 1.500,00 

  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 

 
13 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO COROLLA XEI A/T 2.0 FFV - 

PLACA QNL 3794 - ANO 2017/2018, CHASSI 

9BRBD3HE9J0375099. 

COM SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 
FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24hs: atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros - Franquia 1.500,00 

  

 
UND 

 

 
1,000 
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14 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 - 

PLACA PUS 5061 - ANO 2014/2015, CHASSI 

9BD119609F1121655. 

COM SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24hs: atender 1000 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros - Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 

 
 
 
 
 
 

15 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO FIAT MOBI - PLACA PYS 5152 - 

ANO 2016/2017, CHASSI 9BD341A4NHD430328. 

COM SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24hs: atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros - Franquia 1.500,00 

  

 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 
 

 
16 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO FIAT PALIO ATTRACT 1.0 - 

PLACA PUI 2127 - ANO 2014/2015, CHASSI 

8AP196271F4086989. 

COM SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24hs: atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros - Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 

 
17 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO FIAT UNO ECONOMY, PLACA 

OQC-5675 

VEÍCULO FIAT UNO MILLE ECONOMY ANO 2013, PLACA 

OQC-5675, CHASSI 9BD15822AD6843287, com as seguintes 

coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas para atender 600 km de guincho (raio) 

carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros franquia 1.500,00 

  
 

 
UND 

 
 

 
1,000 
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18 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO FIAT WEEKEND TREKKING - 

PLACA PUN 1267 - ANO 2014/2015, CHASSI 

9BD374154F5063394. 

com as seguintes coberturas: 

combustível:diesel 

-ano/modelo: 2017/2018 

chassi: 93YMAF4XEJJ916656 , alc./gas. com as seguintes 

coberturas: 

- indenização integral (danos,roubo, incêndio) 100% tabela 

fipe 

- danos materiais - r$ 100.000,00 

- danos corporais - r$ 100.000,00 

- morte - r$ 30.000,00 

- inv. permanente - r$ 30.000,00 

- dano moral - r$ 20.000,00 

- assistência 24 hs. atender 700 km de guincho (raio) 

- carro para os ocupantes completarem a viagem (destino e 

retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

- indenização a terceiros - franquia 1.500,00 

Cobertura de vidros: 

faróis, retrovisores e lanternas - franquia R$ 150,00 

para brisa dianteiro - franquia R$ 200,00 

para brisa traseiro - R$ 200,00 

vidros laterais - R$ 150,00 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
19 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO FIAT/STRADA WORKING CS, 

PLACA PWF - 1787 

Seguro Total para Veículo: 

Fiat/Strada Working CS, Placa PWF - 1787, ANO/MOD - 

2015/2015, nº Chassi 9BD57824UF7962831 

Com as seguintes coberturas: 

- Indenização Integral (Danos, Roubo, Incêndio) 100% Tabela 

FIPE 

- Danos Materiais 100.000,00 

- Danos Corporais 100.000,00 

- Morte 30.000,00 

- Inv. Permanente 30.000,00 

- Dano Moral 20.000,00 

- Assistência 24hs: atender 700km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros - Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 

 
 
 
 

20 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO FOX 1.6 GII - PLACA OOW 5289 

COM SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24hs: atender 1000 km de guincho (raio) 
Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. Indenização a terceiros - 
Franquia 1.500,00 

  

 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 

1,000 
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21 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO HONDA MOTO NXR 160 BROS 

ESDD FLEX ONE , PLACA QUM-8256 , ANO/MOD  - 2019/2019, 

Nº CHASSI 9C2KDO810KR227023 

Com as seguintes coberturas: 

- indenização integral ( Danos,Roubo, Incêndio ) 100% 

Tabela FIPE 

- danos Materiais: 150.000,00 

- danos Corporais: 150.000,00 

- morte: 30.000,00 

- invalidez Permanente: 30.000,00 

- dano Moral: 10.000,00 

- assistência 24H: Atende até 2.000 KM de guincho ( Por pane 

elétrica, mecânica ou sinistro) 

  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 

 
22 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO HONDA MOTO NXR 160 BROS 

ESDD FLEX ONE , PLACA QUM-8257 , ANO/MOD  - 2019/2019, 

Nº CHASSI 9C2KDO810KR229888 

Com as seguintes coberturas: 

- indenização integral ( Danos,Roubo, Incêndio ) 100% 

Tabela FIPE 

- danos Materiais: 150.000,00 

- danos Corporais: 150.000,00 

- morte: 30.000,00 

- invalidez Permanente: 30.000,00 

- dano Moral: 10.000,00 

- assistência 24H: Atende até 2.000 KM de guincho ( Por pane 

elétrica, mecânica ou sinistro) 

  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 

 
23 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO HONDA MOTO NXR 160 BROS 

ESDD FLEX ONE , PLACA QUM-8258 , ANO/MOD  - 2019/2019, 

Nº CHASSI 9C2KDO810KR229808 

Com as seguintes coberturas: 

- indenização integral ( Danos,Roubo, Incêndio ) 100% 

Tabela FIPE 

- danos Materiais: 150.000,00 

- danos Corporais: 150.000,00 

- morte: 30.000,00 

- invalidez Permanente: 30.000,00 

- dano Moral: 10.000,00 

- assistência 24H: Atende até 2.000 KM de guincho ( Por pane 

elétrica, mecânica ou sinistro) 

  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 

 
24 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO IVECO/ DAILY TCA MIC 

MINIBUS , PLACA RTM-8A43, VAN, ANO 2021/2022, 21 

LUGARES, CHASSI 93ZK050CZN8498717. 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 



 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
“Terra do Rei Pelé” 

 

69 

 

 

 
 

25 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO IVECO/ DAILY TCA MIC MINIBUS 

45.170, PLACA RTM-8A32, VAN, ANO 2021/2022, 16 

LUGARES, CHASSI 93ZK042CZN849 8437. 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 
Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

 
 

 
 

UND 

 

 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 

 
26 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO IVECO/ DAILY TCA MIC MINIBUS 

45.170, PLACA RTM-8A38, VAN, ANO 2021/2022, 16 

LUGARES, CHASSI 93ZK042CZN8498289. 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 

 
27 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO IVECO/ DAILY TCA MIC 

MINIBUS, PLACA RTM-8A34, VAN, ANO 2021/2022, 21 

LUGARES, CHASSI 93ZK050CZN8500156. 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 

 
28 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO IVECO/ DAILY TCA MIC 

MINIBUS, PLACA RTM-8A41, VAN, ANO 2021/2022, 21 

LUGARES, CHASSI 93ZK042CZN8498089. 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 
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29 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO IVECO/CITYCLASS 70C17, 

MICRO, PLACA PVI 0110 

Seguro Total para Veículo: 

IVECO/CITYCLASS 70C17, MICRO, PLACA PVI 0110, 

ANO/MOD - 2013/2014, Nº CHASSI 93ZL68C01E8455768, 

DIESEL 

Com as seguintes coberturas: 

- Indenização Integral (Danos, Roubo, Incêndio) 100% Tabela 

FIPE 

- Danos Materiais 100.000,00 

- Danos Corporais 100.000,00 

- Morte 30.000,00 

- Inv. Permanente 30.000,00 

- Dano Moral 20.000,00 
- Assistência 24hs 

- Indenização a terceiros 

- Franquia: R$ 1500,00 

  

 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
30 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO MARCOPOLO/VOLARE V8 6 4X4 

EO, MICRO, PLACA PUB 1780 

Seguro Total para Veículo: 

MARCOPOLO/VOLARE V8 6 4X4 EO, MICRO, PLACA PUB 

1780,  ANO/MOD - 2013/2014, CHASSI Nº 

93PB58M1MEC050634, DIESEL 

Com as seguintes coberturas: 

- Indenização Integral (Danos, Roubo, Incêndio) 100% Tabela 

FIPE 

- Danos Materiais 100.000,00 

- Danos Corporais 100.000,00 

- Morte 30.000,00 

- Inv. Permanente 30.000,00 

- Dano Moral 20.000,00 

- Assistência 24hs 

- Indenização a terceiros 

- Franquia: R$ 1500,00 

  
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
31 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO MARCOPOLO/VOLARE V8 L 4X4 

EO, MICRO, PLACA PUB 1771 

Seguro Total para Veículo: 

MARCOPOLO/VOLARE V8 L 4X4 EO, MICRO, PLACA PUB 

1771,  ANO/MOD - 2013/2014, CHASSI Nº 

93PB58M1MEC050612, DIESEL 

Com as seguintes coberturas: 

- Indenização Integral (Danos, Roubo, Incêndio) 100% Tabela 

FIPE 

- Danos Materiais 100.000,00 

- Danos Corporais 100.000,00 

- Morte 30.000,00 

- Inv. Permanente 30.000,00 

- Dano Moral 20.000,00 

- Assistência 24hs 

- Indenização a terceiros 

- Franquia: R$ 1500,00 

  
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 
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32 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO MERCEDEZ BENZ 710 PLACA 

HMN 1439 

Seguro Total para o veículo placa HMN1439, Ano 2004/2004, 

Caminhão, RENAVAM 838151728, CHASSI 

9BM6881564B384704 

Com as seguintes coberturas: 

- indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

fipe 

- danos materiais - r$ 100.000,00 

- danos corporais - r$ 100.000,00 

- morte - r$ 30.000,00 

- inv. permanente - r$ 30.000,00 

- dano moral - r$ 20.000,00 

- indenização a terceiros 

-  franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 

 
33 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 

EXPRESS DRC 4X2 2.8 TDI, PLACA GAP-1A91 , ANO/MOD  - 

2020/2021, Nº CHASSI 9535PFTE2MR121461 

Com as seguintes coberturas: 

- indenização integral ( Danos,Roubo, Incêndio ) 100% 

Tabela FIPE 

- danos Materiais: 150.000,00 

- danos Corporais: 150.000,00 

- morte: 30.000,00 
- invalidez Permanente: 30.000,00 

- dano Moral: 10.000,00 

- assistência 24H: Atende até 2.000 KM de guincho ( Por pane 
elétrica, mecânica ou sinistro) 

  
 
 

 
UND 

 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
34 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO VOLKSWAGEN/9.160 DELIVERY, 

CAMINHÃO FRIGORÍFICO, PLACA PWN 2439 

Seguro Total para Veículo: 

VOLKSWAGEN/9.160 DELIVERY, CAMINHÃO FRIGORÍFICO, 

PLACA PWN 2439, ANO/MOD - 2015/2015, Nº CHASSI 

9531M62P1FR520861, DIESEL 

Com as seguintes coberturas: 

- Indenização Integral (Danos, Roubo, Incêndio) 100% Tabela 

FIPE 

- Danos Materiais 100.000,00 

- Danos Corporais 100.000,00 

- Morte 30.000,00 

- Inv. Permanente 30.000,00 

- Dano Moral 20.000,00 

- Assistência 24hs 

- Indenização a terceiros 

- Franquia: R$ 1500,00 

  
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 

 
35 

SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO  PLACA HLF 5309, ANO 

2010/2011, MICRO, RENAVAM 283984210, CHASSI 

9532882W5BR119271 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais - R$ 100.000,00 

-danos corporais - R$ 100.000,00 

-morte - R$ 30.000,00 

-inv. permanente - R$ 30.000,00 

-dano moral - R$ 20.000,00 

-indenização a terceiros 

-franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 
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36 

SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO CHEVROLET/S10 - PLACA 

QXW 1E46, ANO/MODELO: 2021/2021, CHASSI: 

9BG148DK0NC414685, RENAVAM: 01277680881, 

COMBUSTÍVEL: DIESEL. 

com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 600 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 

 
37 

SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO PLACA OXJ 1337, ANO 

2013/2014, MICRO, RENAVAM 1006713023, CHASSI 

93PB58M1MEC050635 

Com as seguintes coberturas: 

-indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

-danos materiais - R$ 100.000,00 

-danos corporais - R$ 100.000,00 

-morte - R$ 30.000,00 
-inv. permanente - R$ 30.000,00 

-dano moral - R$ 20.000,00 

-indenização a terceiros 

-franquia 1.500,00 

  
 
 

 
UND 

 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
38 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO CHEVROLET SPIN LTZ 1.8, 7 

LUGARES, ANO/MODELO 2018/2018, CHASSI 

9BGJC7520JB220302, FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA), NF: 

000.313, PLACA QOG-7769 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 1400 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros. 

Franquia 1.500,00. 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 
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39 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO CHEVROLET SPIN LTZ 1.8, 7 

LUGARES, ANO/MODELO 2018/2018, CHASSI 

9BGJC7520JB221006, FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA), NF: 

000.312, PLACA QOG-7772 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 1400 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros. 

Franquia 1.500,00. 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
40 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO CHEVROLET SPIN LTZ 1.8, 7 

LUGARES, ANO/MODELO 2018/2018, CHASSI 

9BGJC7520JB252628, FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA), NF: 

000.359, PLACA QOQ-9370 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 1400 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 
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41 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO IVECO BUS 170S28, CHASSI 

93ZK1RMH0J8933027, ANO 2017/2018, CARROCERIA COMIL 

ÔNIBUS S.A., CAPACIDADE 46 LUGARES + MOTORISTA, 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Placa: QOQ 0845. 

Indenização integral - CIR (colisão, incêndio e roubo) - 100% 

tabela FIPE;   Danos materiais (Responsabilidade Civil 

Facultativa do Veículo - RCFV) - R$ 180.000,00; 

Danos corporais (Responsabilidade Civil Facultativa do Veículo 

- RCFV) - R$ 180.000,00; 

Acidentes pessoais por passageiros - APP - Invalidez - R$ 

30.000,00; 

Acidentes pessoais por passageiros - APP - Morte - R$ 

30.000,00; 

Acidentes pessoais por passageiros - APP - Despesas médicas 

hospitalares - R$ 20.000,00; 

Danos morais - R$ 10.000,00; 

Assistência 24 horas com guincho - raio indeterminado (incluir 

carro para ocupantes completarem a viagem caso ocorra pane 

elétrica, mecânica ou sinistro); 

Franquia - R$ 2.000,00; 

Cobertura de vidros; 

Faróis, retrovisores e lanternas - Franquia  RS 300,00; 

Para-brisa dianteiro - Franquia - R$ 400,00; 

Para-brisa traseiro - Franquia - R$ 400,00; 

Vidros laterais - Franquia - R$ 300,00. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 

 
42 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO IVECO WAYCLASS, PLACA 

PZI 6094, MICRO, 29 LUGARES, ANO 2016/2016, RENAVAM 

1108294283, CHASSI 93ZL68C01G8469238 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 

 
 
 
 
 
 

43 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO IVECO/ GRANCLASS 

150S21E, PLACA QNG 4562, MICRÃO, 42 LUGARES, ANO 

2016/2017, RENAVAM 1114312549, CHASSI 

93ZA01LF0H8931610 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  

 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 

1,000 
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44 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO IVECO/ GRANCLASS 

150S21E, PLACA QPY8093, ÔNIBUS, 60 LUGARES, ANO 

2018/2019, RENAVAM 1165586719, CHASSI 

93ZA01LF0K8933905 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 
Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  

 
 
 

UND 

 

 
 
 

1,000 

 

 

 
 
 
 
 
 

45 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO IVECO/ GRANCLASS 

150S21E, PLACA QPY8095, ÔNIBUS, 60 LUGARES, ANO 

2018/2019, RENAVAM 1165548230, CHASSI 

93ZA01LF0K8933904 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  

 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 

 
46 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO IVECO/ GRANCLASS, PLACA 

PZL 7616, MICRÃO, 42 LUGARES, ANO 2016/2017, RENAVAM 

1110563644, CHASSI 93ZA01LF0H8930879 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 

 
 
 
 
 
 

47 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO MARCOPOLO VOLARE V8 L 

4X4 EO , PLACA QUQ 7912, MICRO, 32 LUGARES, ANO 

2019/2019, RENAVAM 0120189261, CHASSI 

93PB58M10KC098920 

Com as seguintes coberturas: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  

 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 

1,000 
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48 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ – ÔNIBUS 

MASCA GRANMICRO O, ANO/MODELO 2013/2013, CHASSI 

9BM979277DB898322, PLACA OQM – 8544 

com as seguintes coberturas: 

indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

fipe danos materiais - r$ 100.000,00 danos corporais - r$ 

100.000,00 morte - r$ 30.000,00 inv. permanente - r$ 

30.000,00 dano moral - r$ 20.000,00 assistência 24 horas 

atender 1400 km de guincho (raio) carro para os ocupantes 

completarem a viagem (retorno) por pane elétrica, mecânica, 

sinistro e borracharia. indenização a terceiros. franquia 

1.500,00 

  

 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 

1,000 

 

 

49 
SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO RENAULT – LOGAN DYN 16 

SCE, ANO/MODELO 2018/2019, CHASSI 
93Y4SRFH4KJ471462, PLACA QOZ - 7099 

com as seguintes coberturas: 

indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

fipe danos materiais - r$ 100.000,00 danos corporais - r$ 

100.000,00 morte - r$ 30.000,00 inv. permanente - r$ 

30.000,00 dano moral - r$ 20.000,00 assistência 24 horas 

atender 1400 km de guincho (raio) carro para os ocupantes 

completarem a viagem (retorno) por pane elétrica, mecânica, 

sinistro e borracharia. indenização a terceiros. franquia 

1.500,00 

 
 

UND 
 

1,000  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO RENAULT LOGAN DYNAMIQU 

1.6 VEICULO NOVO CHASSI:93Y4SRFH4KJ471456, MOTOR: 

H4ME734Q044946, POTENCIA 118CV, COMBUSTIVEL FLEX 

ALCOOL/GASOLINA, COR PRATA, 5 LUGARES, ANO MODELO 

2019, ANO FABRICAÇÃO 2018 RENAVAM 167039,  COM AS 

SEGUINTES COBERTURAS: 

PLACA QOZ 7091 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros 

Carro reserva 

Franquia 1.500,00 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 
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51 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO RENAULT LOGAN DYNAMIQU 

1.6 VEICULO NOVO CHASSI:93Y4SRFH4KJ471496, MOTOR: 

H4ME734Q044419, POTENCIA 118CV, COMBUSTIVEL FLEX 

ALCOOL/GASOLINA, COR PRATA, 5 LUGARES, ANO MODELO 

2019, ANO FABRICAÇÃO 2018 RENAVAM 167039, PLACA 

QOZ - 7082, COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 

 
 
 
 
 

52 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO RENAULT LOGAN DYNAMIQU 

1.6 VEICULO NOVO CHASSI:93Y4SRFH4KJ471506, MOTOR: 

H4ME734Q045215, POTENCIA 118CV, COMBUSTIVEL FLEX 

ALCOOL/GASOLINA, COR PRATA, 5 LUGARES, ANO MODELO 

2019, ANO FABRICAÇÃO 2018 RENAVAM 167039,  COM AS 

SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 
Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  

 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 

1,000 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

53 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO RENAULT LOGAN DYNAMIQU 

1.6 VEICULO NOVO, PLACA QOZ 7095, CHASSI 

93Y4SRFH4KJ471498, MOTOR H4ME734Q044162, POTÊNCIA 

118CV, COMBUSTÍVEL FLEX ÁLCOOL/GASOLINA, COR PRATA, 

5 LUGARES, ANO MODELO 2019, ANO FABRICAÇÃO 2018 

RENAVAM 01159080256, COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 700 km de guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 
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SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO TOYOTA/ETIOS HB X 13 

LITROS, PLACA QOG-7763, ANO/MODELO 2018/2018, 

CHASSI 9BRK19BTOJ2109980, ÁLCOOL/GASOLINA, 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 1400 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 
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SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN  NEOBUS MINI 

ESC, PLACA QNG 4567, MICRO, 22 LUGARES, ANO 017/2018, 

RENAVAM 1129117941, CHASSI 9532M52P0JR807888 COM 

AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
1,000 
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SEGURO TOTAL VEÍCULO CHEVROLET SPIN 1,8L MT LTZ 

2018/2018 - PLACA QOQ-9371 

Seguro total do veículo Chevrolet Spin 1,8 2018/2018 - Placa 

QOQ - 9371 -ano/modelo: 2018/2018 

Chassi: 9BGJC7520JB253531 , Alc./Gas. com as seguintes 

coberturas: 

- indenização integral (danos,roubo, incêndio) 100% tabela 

FIPE 

- danos materiais - R$ 100.000,00 

- danos corporais - R$ 100.000,00 

- morte - R$ 30.000,00 

- inv. Permanente - R$ 30.000,00 

- dano moral - R$ 20.000,00 

- assistência 24 hs. atender 700 Km de guincho (raio) 

- carro para os ocupantes completarem a viagem (destino e 

retorno) por pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

- indenização a terceiros - franquia 1.500,00 

  

 
 

UND 

 

 
 

1,000 

 



 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
“Terra do Rei Pelé” 

 

79 
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SEGURO TOTAL VEÍCULO FIAT DOBLÔ ESSENCE ANO 

2020/2021, PLACA RGB 9A66, CHASSI 9BD1196GDM1157981, 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 1400 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 
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SEGURO TOTAL VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2019, PLACA 

QXB-6470 CHASSI 9BD26512HK9130473, 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 600 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

59 

SEGURO TOTAL VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2019/2020, 

PLACA QXB-4783 CHASSI 9BD2651JHL9140858, 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 600 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 
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SEGURO TOTAL VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2019/2020, 

PLACA QXB-4814 CHASSI 9BD265JHL9140969, 

COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 

Indenização integral (danos, roubo, 

incêndio) 100% tabela FIPE 

Danos materiais - R$ 100.000,00 

Danos corporais - R$ 100.000,00 

Morte - R$ 30.000,00 

Inv. permanente - R$ 30.000,00 

Dano moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24 horas atender 600 km de 

guincho (raio) 

Carro para os ocupantes completarem a 

viagem (retorno) por pane elétrica, 

mecânica, sinistro e borracharia. 

Indenização a terceiros 

Franquia 1.500,00 

  
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
1,000 

 

 

 
 
 
 
 
 

61 

VEÍCULO FORD FUSION FLEX, ANO 2014/2014 - PLACA PUJ 

3463, CHASSI - 3FA6POHT7ER286625, COMBUSTIVEL - FLEX, 

COR - PRETA. 

coberturas: Indenização Integral (danos, roubo,incêndio) 

100% tabela FIPE. 

Danos Materiais - R$ 100.000,00 

Danos Corporais - R$ 100.00,00 

Morte -30.000,00 

Inv. permanente -R$ - 30.000,00 

Dano Moral - R$ 20.000,00 

Assistência 24hs: atender 700 Km de guincho (raio), carro 

para os ocupantes completarem a viagem (retorno) por pane 

elétrica, mecânica ou sinistro e indenização a terceiros - 

Franquia 1.500,00. 

  

 
 
 
 
 
 

UND 

 

 
 
 
 
 
 

1,000 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

62 

VEÍCULO TIPO MICROÔNIBUS , MARCA RENAULT, MODELO 

MASTER REVESCAP L3H2 - PLACA QNK 6004 

com as seguintes coberturas: 

combustível:diesel 

-ano/modelo: 2017/2018 

chassi: 93YMAF4XEJJ916656 , alc./gas. com as seguintes 

coberturas: 

- indenização integral (danos,roubo, incêndio) 100% tabela 

fipe 

- danos materiais - r$ 100.000,00 

- danos corporais - r$ 100.000,00 

- morte - r$ 30.000,00 

- inv. permanente - r$ 30.000,00 

- dano moral - r$ 20.000,00 

- assistência 24 hs. atender 700 km de guincho (raio) 

- carro para os ocupantes completarem a viagem (destino e 

retorno) por 

pane elétrica, mecânica ou sinistro. 

- indenização a terceiros - franquia 1.500,00 

Cobertura de vidros: 

faróis, retrovisores e lanternas - franquia R$ 150,00 

para brisa dianteiro - franquia R$ 200,00 

para brisa traseiro - R$ 200,00 

vidros laterais - R$ 150,00 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1,000 

 

Total Geral 
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RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

C N P J  Nº: 

TELEFONE/FAX: 

E-MAIL: 

BANCO : ____________________ AGÊNCIA Nº______ CONTA Nº_____________ 

PREPOSTO:  

 

Municipio/UF,_________de______________de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa ou preposto 

Nome completo e qualificação 

Função (proprietário, sócio-gerente, diretor, etc.) 

CPF e RG 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

(CREDENCIAMENTO - apresentar fora dos envelopes)  

 

Ref.: Pregão eletronico n.º 0031/2023 
Processo n° 275/2023 
 
 
A empresa................................................... inscrita no CNPJ/MF sob o número 
..............................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................................ e 
do CPF n.º ....................................................., DECLARA sob as penas da lei, e para fins de participação 
no pregão presencial n.º 00124/2021 a empresa até a presente data: 
 

 Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta; 

 Não foi declarada INIDÔNEA pelo poder Público, de nenhuma esfera; 

 Não existe fato impeditivo à nossa habilitação e contratação com a Administração Pública, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 Não consta entre os proprietários da empresa, nenhum titular de mandato eletivo; 

 Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores de controle de estabelecimento 

participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com este município, nos termos 

dos arts. 9.º, da lei federal n.º8.666/93 e suas alterações e Art. 178 da Lei Orgânica do Município 

de Três Corações , sob pena de exclusão do certame;  

 Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno , perigosos 

ou insalubres e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos; 

 Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias 

para participar do presente certame e das condições para o fornecimento dos produtos; 

 Aceita e concorda com todas as condições do presente Edtal e das especificações que fazem 

parte integrante do mesmo e farão parte do contrato, ressalvado o direito recursal, bem como de que 

recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 

obrigações desta licitação. 

 Que inexiste qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a administração Pública. 

 
Municipio/UF_____/___________2023 

 
__________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
ou preposto 

Nome completo e qualificação 
Função (proprietário, sócio-gerente, diretor, etc.)  

CPF e RG 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0031/2023 

(Processo Administrativo n°0275/2023) 

Tipo: Menor Preço por Item 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES/MG 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO 

TOTAL PARA ATENDER A FROTA DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO. 

 

 

VALOR TOTAL: R$XXXXXXXXXXXXXXX  

 

PRAZO: XXXXXXXXXXXXXXX 

DATA DA ASSINATURA: XXXXXXXXXX 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: XXXXXXXXXX 

 

DA QUALIFICAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES-MG, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua Prefeitura Municipal à Avenida Brasil, n.º 225 – 

Jardim América, CNPJ 17.955.535./0001-19, de agora em diante denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor Jose Roberto De Paiva Gomes, 

brasileiro, casado, dentista, portador do CPF 189.007.716-04, residente e domiciliado nesta cidade, e 

de outro lado a empresa <<FORNECEDOR VENDEDOR>>de agora em diante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor<<NOME DO REPRESENTANTE DO 

VENCEDOR>> de acordo com o procedimento licitatório – PREGÃO ELETRÔNICO N.00031/2023, 

em conformidade com os dispositivos da Lei Federal n.º 8.666/93, têm entre si, justo e contratado o 

presente Contrato, obedecendo às cláusulas e condições abaixo especificadas:  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL PARA ATENDER A FROTA DOS 

VEÍCULOS DO MUNICÍPIO,  conforme as necessidades das Secretarias Requisitantes e 

especificações constantes no Edital e seus anexos - Termos de Referências.  

 

  

2. DO PRAZO 

 

2.1. O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 

mesmo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto no 

artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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3. DO VALOR TOTAL DESTE CONTRATO 

 

3.1. O valor total deste Contrato é de R$ <<VALOR CONTRATO>>. 

 

4. DO PAGAMENTO 

 

4.1.O pagamento ao licitante vencedor  será efetuado em conformidade  com as disposições 

contidas nete edital, não se admitindo pagamento antecipado sob qualquer pretexto.  

 

4.2. Serão feitos pagametos através do Banco Bradesco, agência Três Corações, no prazo de 

30 (trinta) dias, após a devida comprovação do fornecimento do objeto, mediante apresentação 

da respectiva nota fiscal, devidamente vistada pelo setor requisitante.  

 

4.3. Se o objeto desta licitação não estiver conforme condições deste edital, o pagamento 

ficará suspenso até o seu recebimento regular. 

 

4.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

 

4.5. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer 

constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da 

Prefeitura Municipal de Três Corações - MG, CNPJ nº 17.955.535/.0001-19, o número de sua 

conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 

devido.  

 

4.6. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará 

a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 

condições pactuadas. 

 

4.7. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

4.8. Para efeito de pagamento das etapas de fornecimento será observado o que estabelecem 

as legislações vigentes do INSS, FGTS, CNDT, Dívida Ativa da União, do Estado e do 

Município da CONTRATANTE e CONTRATADA, quanto à regularidade fiscal. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias do Município:  

 

00175-150000 05001.0412200524.041.33903900000.15000000000 

00870-150000 16001.1339200524.153.33903900000.15000000000 
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00993-150000 20001.0412200524.342.33903900000.15000000000 

01049-150000 23001.0618201044.175.33903900000.15000000000 

01045-150000 22002.2678212024.654.33903900000.15000000000 

00936-150000 17001.2781207214.164.33903900000.15000000000 

00954-150000 19001.0412200524.191.33903900000.15000000000 

00348-150000 07010.1236104074.103.33903900000.15000000000 

00562-150000 10001.0812200524.251.33903900000.15000000000 

00378-162100 09001.1012200524.493.33903900000.16210000000 

00102-150000 0101001.0412200524.001.33903900000.15000000000 

 

6. PROCEDIMENTO AUTORIZADOR DESTE CONTRATO 

 

6.1. Este Contrato foi autorizado pelo procedimento licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO n.º 

000031/2023. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS  PARTES 

 

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1.1. Solicitar a prestação do serviço em conformidade com suas necessidades durante 
o período da vigência da ata ou do contrato. 

 
7.1.2.  Acompanhar e fiscalizar, por meio de um representante da Administração 
especialmente designado, a prestação do serviço desta licitação. 

 
7.1.3. Repassar as informações necessárias a CONTRATADA para a correta prestação 
do serviço; 

 
7.1.4.  Notificar a CONTRATADA fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades na 
prestação do serviço contratado. 

 
 7.1.5. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 
 

7.1.6.  Paralisar ou suspender a qualquer tempo a prestação do serviço contratado, de 
forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo pelos já executados;  

 
7.1.7 Permitir e facilitar, mediante agendamento prévio, em cada secretaria solicitante,  
vistoria dos veículos a serem segurados.  

 
7.1.8. Informar, imediatamente, a CONTRATADA sempre que houver sinistro com 
qualquer dos veículos segurados via telefone, whatsapp e/ou e-mail. 

 

 

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.2.1. Prestar o serviço pelos preços  e de acordo com o estipulado neste instrumento. 
 

7.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação 
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7.2.3. Manter, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 
7.2.4. .Realizar o serviço em estrita observancia as normas pertinentes.  

 
7.2.5. Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições programadas 
determinados pela CONTRATANTE. 

 
7.2.6. A contratada fica obrigada, a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreçoes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar  os serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas pela contratante. 

 
7.2.7. Fornecer garantia  técnica pela qual se obriga o contratado a certificar que os 
serviços realizados satisfaçam plenamente as exigências legais, ficando o mesmo 
responsável por eventuais penalidades decorrentes da inobservância das normas 
vigentes, assumindo a defesa junto aos órgãos pertinentes. 

 
7.2.8. Prestar o serviço licitado de acordo com as necessidades e   solicitações da 
CONTRATANTE.  
 
7.2.9. Caso a qualidade do objeto/prestaçao do serviço  não corresponda às 
especificações exigidas e forem recusados, os mesmos deverão ser refeitos pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas, sendo que o ato do recebimento não importará sua 
aceitação. 
 
7.2.10. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do serviço, incluídos 
frete, carga e descarga, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes ao 
serviço. 
 
7.2.11. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou 
prepostos ao CONTRATANTE ou ainda à terceirosem decorrência do fornecimento do 
serviço, decorrentes de sua culpa ou dolo. 
 
7.2.12. Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 
assumidos ou gerados, em razão do fornecimento do serviço. 
 
7.2.13. Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, além da 
legislação aplicada a espécie  
 
7.2.14. Entregar as apólices nos prazos descritos pelas secretarias solicitantes, contados 
da data de assinatura do contrato, diretamente ao gestor responsável pela fiscalização 
dos contratos e frota de veiculos,  no endereço informado pelas secretarias solicitantes. 
 
7.2.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto 
do presente Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada 
sem prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE. 
 
7.2.16. Designar para execução dos serviços somente profissionais habilitados, com 
crachá e identificação. 
 
7.2.17. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser 
executados, obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada 
indicada pela Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, 
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observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças genuínas ou de 
primeira linha. 
 
7.2.18. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, 
quanto à execução dos serviços contratados. 
 
7.2.19. Vistoriar, in loco, as condições dos veículos para ter conhecimento do estado e 
situação dos veículos, antecipadamente a realização do contrato. 
 
7.2.20.  Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja 
providenciada a documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo 
assistência a terceiros. 
 
7.2.21. A empresa Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente 
para a dinamização, atendimento e concretização dos vários feitos e etapas do seguro. 
 
7.2.22. A vistoria porventura feita nos veículos correrá por conta da seguradora. 
 
7.2.23. A Contratada deverá prestar assistência dia e noite. 

 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1.  Exercerão a fiscalização do contrato,  na forma do presente edital e anexos,  e registrarão 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 

licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas:  

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS: Através 

de sua  representante ANGÉLICA BORGES PEREIRA MAGALHÃES (Portaria Interna nº 

008/2022), responsável pela gestão e fiscalização dos contratos.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: Através de sua  representante LUCIMARA 

APARECIDA FIRMIANO (Portaria Interna nº 009/2022), responsável pela gestão e 

fiscalização dos contratos.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES: Através de seu  representante 

ALEXANDER REZENDE FONSECA (Portaria Interna nº 01/2023), responsável pela 

gestão e fiscalização dos contratos.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER, TURISMO E CULTURA: Através de seu  

representante LUIS FERNANDO ORTIZ DE OLIVEIRA (Portaria Interna nº 001/2023), 

responsável pela gestão e fiscalização dos contratos.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS: 

Através de sua  representante ANA CAROLINA MARQUES DE OLIVEIRA (Portaria 

Interna nº 005/2022), responsável pela gestão e fiscalização dos contratos.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: Através de seu  

representante ALEXANDRE DE REZENDE ALVES (Portaria Interna nº 002/2023), 

responsável pela gestão e fiscalização dos contratos.   
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DEFESA ANIMAL: Através de sua  

representante ENI DA SILVA  (Portaria Interna nº 001/2023), responsável pela gestão e 

fiscalização dos contratos.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: Através de sua  

representante PATRÍCIA DE OLIVEIRA SERAFIM (Portaria Interna nº 003/2023), 

responsável pela gestão e fiscalização dos contratos.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Através de seu  representante Ricardo 

Zanforlin (Portaria n° 017/2023), responsável pela gestão e fiscalização dos contratos do 

setor de transportes escolar e pla gestão de frotas do transporte escolar.   

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA: 

Através de sua  representante LUCIANA MARCHI ANDRADE (Portaria Interna nº 

001/2022), responsável pela gestão e fiscalização dos contratos 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: Através de seu representante THIAGO 

RIBEIRO DE JESUS (Portaria Interna nº 001/2023), responsável pela gestão de frotas.   

 

8.2. As exigências e a atuação da fiscalização em nada restrige a responsabilidade, única, 

integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato. 

 

 

9. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

9.1.  Os prazos de execução serão: 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS: 

 

O prazo de entrega do objeto será de 10 (dez) dias, a partir do envio de autorização de 

fornecimento. 

 

Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo Maximo de 01(uma) hora. 

 

O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30(trinta) dias contados da 

comunicação do sinistro pelo CONTRATANTE.  

 

O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) 

dias, a contar da comunicação do sinistro pelo contratante. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO:  

 

O prazo de entrega do objeto será de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do envio de 

autorização de fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES: 
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O prazo de entrega do objeto será de 5 (cinco) dias a partir do envio de autorização de 

fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER, TURISMO E CULTURA: 

 

O prazo de execução do serviço será a partir do envio de autorização de fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS: 

 

O prazo de entrega do objeto será de 10 (dez) dias, a partir do envio de autorização de 

fornecimento. 

 

Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo Maximo de 01(uma) hora. 

 

O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30(trinta) dias contados da 

comunicação do sinistro pelo CONTRATANTE.  

 

O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) 

dias, a contar da comunicação do sinistro pelo contratante. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 

 

O prazo de entrega do objeto será a partir do envio de autorização de fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DEFESA ANIMAL: 

 

O prazo de entrega do objeto será de 10 dias a partir do envio de autorização de 

fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

 

O prazo para prestação do serviço será imediato a partir do envio de autorização de 

fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 

A efetivação do serviço será de 07(sete) dias a partir do envio da autorização de 

fornecimento. 

Todas as apólices deverão ser confeccionadas neste período.  

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA: 
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O prazo de entrega do objeto será de 10 dias a partir do envio de autorização de 

fornecimento. 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 

O prazo de fornecimento do serviço será imediato, iniciando a partir da data de assinatura 

Contratual. 

As apólices deverão ser entregues, no praxo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados 

da data de assinatura do Contrato, diretamente ao gestor responsável pela fiscalização dos 

contratos e da frota de veículos no endereço: Rua Darcy Brasil, nº 55 - Centro - Três 

Corações - MG 

A apólice de seguro deverá conter: 

A discriminação, por item, dos veículos cobertos pelo seguro e o valor de cada indenização 

de acordo com a cobertura contratada; 

O valor do prêmio total; 

A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado; 

O objeto da contratação será acompanhado pelo gestor responsável pela fiscalização e 

gestão do contrato. 

A empresa seguradora deverá efetuar o pagamento de indenização em sua totalidade no 

prazo máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos 

previstos, no caso de sinistros. 

 

9.2. A Prefeitura Municipal de Três Corações - MG reserva-se no direito de não receber o 

objeto em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a ata e 

aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

9.3. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos 

serviços prestados bem como efetuar a substituição do que for necessário,  no prazo 

máximo de  48 (quarenta e oito) horas, e totalmente às suas expensas 

 

9.4. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do 

objeto licitado. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

10.1. Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante de autorização 

a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pelo órgão 

competente, do servidor da CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

 

10.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRANTANTE poderá:  

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

b) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

d) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

e) Reservar-se no direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto no 

instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso 

XI da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

10.3. São de responsabilidade da CONTRATADA todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados na entrega do objeto ou em conexão com ele. 

 

11. DAS ALTERAÇÕES 

 

11.1. Este Contrato poderá sofrer alterações e/ou supressões que se fizerem necessárias, em 

forma de Termo Aditivo, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

12. DA ALTERAÇÃO UNILATERAL 

 

12.1. A CONTRATADA reconhece a prerrogativa da CONTRATANTE em alterar 

unilateralmente este Contrato, para possibilitar a melhor adequação às finalidades do interesse 

público, nos precisos termos do art. 65, inc. I, da Lei n.º 8.666/93. 

 

13. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

 

13.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

 

1) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

2) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

3) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

4) o atraso injustificado no início do fornecimento; 

5) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

6) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no edital e no contrato; 

7) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

8) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do art. 67 

da Lei n.º 8.666/93; 

9) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

10) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

11) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
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12) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

13) a supressão, por parte da Administração, de compras, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no §1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 

14) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

15) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

16) a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 

do fornecimento, nos prazos contratuais; 

17) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

18) os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

19) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

 

13.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

subitens “1” a “12” e “17” do item anterior; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 

 

13.3.1. a rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente; 

 

13.3.2. quando a rescisão ocorrer com base nos subitens “12” a “17” do item anterior, 

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 

a) devolução de garantia; 

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

 

13.3.3. ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

 

13.4. A rescisão de que trata o subitem “a” do item anterior acarreta as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 
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a) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos; 

b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

 

14. DAS SANÇÕES 

 

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Três Corações, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 

estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo ou pela não apresentação da documentação 

exigida, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da lei n.° 8.666/93; 

c) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o 

valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, 

na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

d) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 

estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 

caracterizando a inexecução parcial do mesmo; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

14.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação 

de outras, previstas na lei n.º 8.666/93, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

 

14.3. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Três Corações, via 

Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Três Corações. 

 

14.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 

Municipal de Três Corações, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa 

seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 

14.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Secretaria solicitante da Prefeitura Municipal de 

Três Corações, devidamente justificado. 

 

14.6. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 
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exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municipios e será descredenciada no SICAF ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inc. XIV,  do art 4º da lei n.º 10.520, pelo período de até 5 anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais cominações legais. 

 

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

14.8. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções serão assegurados à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

15. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

15.1. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, inc. II, “d”, da 

Lei n.º 8.666/93; 

 

15.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 

 

16. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE PREÇO 

 

16.1. Não serão permitidas a repactuação e o reajuste do contrato devido a necessidade de ser 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano. 

 

16.2. Fica ressalvada a possibilidade de revisão do preço ofertado, dentro do princípio da teoria 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei n.° 8.666/93. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. A CONTRATANTE poderá cancelar de pleno direito a nota de empenho que vier a ser 

emitida em decorrência desta contratação, bem como rescindir o respectivo Contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial desde que motivado o ato e 

assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta:           

 

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam sua capacidade econômico-financeira; 

b) quebrar o sigilo profissional; 

c) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às 

quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições 

estabelecidas pela CONTRATANTE; 

d) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 

autorize. 

 

17.2. A nulidade do processo licitatório induz à do Contrato, sem prejuízo do disposto no 

parágrafo único do artigo 59, da Lei n.º 8.666/1993. 
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17.3. Este Contrato é regido por estas cláusulas e pela legislação específica, entre elas a Lei 

n.° 8.666/93. 

 

18. DO FORO 

 

18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Três Corações - MG para dirimir as questões 

decorrentes deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

18.2. E, por estarem assim, justos e contratados, na melhor forma de direito, as partes assinam 

o presente instrumento de Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 

02 (duas) testemunhas. 

 

 

TRÊS CORAÇÕES, XXXXXXXXXXXX DE 2023 

 

 

POR DELEGAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, DECRETO Nº 4.765/2023. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ________________________________         2. _______________________________ 

    NOME:                                                                NOME: 

    CPF:                                                                    CPF: 
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ANEXO V – TERMO/CONTRATO 
 
1 . DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO III 
DO ARTigo 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 
 
Ilmo. Sr.  
(autoridade a quem se dirige)  
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº....... DECLARA à 
(nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da 
COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo: 
  
I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:  
 
1. (  ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "c" da 
Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no artigo 12 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997.  
2. (  ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no artigo 8º da Lei nº 11.096, 
de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos (PROUNI), instituído 
pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no período da 
prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo).  
 
II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  
 
1. (  ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no artigo 195, § 7º da 
Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da 
Educação e por cumprir os requisitos previstos no artigo 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 
2009.  
2. (  ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no artigo 195, § 7º da Constituição Federal, 
por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação 
e por cumprir os requisitos previstos no artigo 29 da Lei nº 12.101, de 2009.  
 
O signatário declara neste ato, sob as penas do artigo 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal; do artigo 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para 
fins do artigo 32 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que:  
a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração na 
situação acima declarada;  
b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 
instituídas. 
 
Local e data: .......................................................................................................  
 
Assinatura do Responsável:  
 
 
 
2. DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO IV 
DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 
 
Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige)  
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à 
(nome da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do IR, da CSLL, da COFINS, e da 
Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter ................................................., a que se refere o 
artigo 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  
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Para esse efeito, a declarante informa que: 
  
I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:  
a) é entidade sem fins lucrativos;  
b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se 
destinam;  
c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;  
d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais;  
e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades 
que assegurem a respectiva exatidão;  
f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos 
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização 
de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de 
obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB); e  
h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 
instituídas.  
 
II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e 
à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente 
de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no artigo 32 da Lei nº 
9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades 
previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (artigo 299 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (artigo 1º da 
Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 
Local e data: .......................................................................................................  
 
Assinatura do Responsável:  
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